
TVR N.O 50, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 10312012 
Aviso 21912012 - C.Civil 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 360, de 17 de 
agosto de 201 1, que outorga permissão a Empresa de Comunicações Jornal das Missões 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Santo Ângelo, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54)) 
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Mensagem n V  o 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto a apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Com~cações ,  permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 735, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Nova Princesa FM de 
Pitanga Ltda., no município de Pitanga - PR, 

2 - Portaria nQ 954, de 15 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de São Lourenço - MG; 

3 - Portaria nQ 1.250, de 1"e dezembro de 2010 - Empresa Cambuiense de 
Comunicação Ltda. no município de Pouso Alegre - MG; 

4 - Portaria nQ 1.280, de 7 de dezembro de 2010 - Tipuana FM Ltda., no 
município de Leopoldina - MG; 

5 - Portaria nq .298,  de 9 de dezeinbro de 2010 - Tipuana FM Ltda., no 
município de Manhuaçu - MG; 

6 - Portaria nQ 1.337, de 16 de dezembro de 2010 - Megga FM Ltda. - ME, no 
município _ de _- Capela - _- I - SE; - --- A L - L -  - 

7 - Portaria nQ 1.357, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Portal de Caxias Ltda., 
no município de Teresina - PI; 

8 - Portaria nQ 1.414, de 28 de dezembro de 2010 - Sistema Itaunense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Bom Sucesso - MG; 

9 - Portaria nP 83, de 30 de março de 201 1 - S.P. Comunicações & Publicidade 
Ltda., no município de Monte Azul Paulista - SP; 

10 - Portaria li" 360, de 17 de agosto de 201 1 - Empresa de Comunicações Jornal 
das Missões Ltda., no município de Santo Ângelo - RS; e 



1 1 - Portaria ne 543, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Poços de Caldas - MG. 

Brasília, 23 de ma rço  



Brasília, 24 de agosto de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 06812001-SSRIMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Santo Ângelo, Estado do Rio Grande do Sul. 

- 

- 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQS11, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Empresa de 
-Comunicações Jornal das Missões Ltda. (Processo nQ 53790.000842/2001) obteve a maior 
pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora 
da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, homologado em 27 de outubro de 2010, 
motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 9 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernartlo Silva 



PUBLICADO NO DIARIO 

PAgina Seção: 
I ANOTADO POR: x/,;&2 I 

MINISTÉRIO DAS C OMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PoRTARIAN" 360 ,DE 1 7  DE AGOSTO DE2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS C O ~ I C A Ç O E S ,  no uso de suas 
atribuições, em confoimidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo \ 
Decreto n" 1.720, de 28 de novenlbro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53790.000842/2001, Concorrência n" 06812001 -SSR/MC, resolve: 

Art. 1" Outorgar pesmissão à EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS 
MISSÕES LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Santo Ângelo, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3", da Constituição. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SIL A 9 
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\-, fV?IMEiRA-SECRETARIA 
RECEBIDO nesta s e c r q L  , , t h r i ~  

u - e  PiiPQ, 

A Sua Excelèi-icia o Senhor 
Deputado EDL'ARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

.4ssun to: Radiodifusão. 

Senl-ior Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete a apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
perrnissfies para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada constantes 

-A-- 

das Portarias nG 735. 954. 1.250, 1.280, 1.298, 1.337. 1.357, 1.414, dè2010; 83, 360 e 543, de 
201 1 .  

Ministra d Estado Chefe da Casa Civil 
da P P esidência da República 

.. . 
ij-. . i,.' 

&!:: ,-, x :-: \...$3 L) 7 ,~ .  
c- 7 -- 
4. :. p. c, 

;:r 





L 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia do MC no Estado do Rio Grande do Sul 

Concorrência 06812001 - SSRI  MC 
Dados das Proponentes 

Nome Completo da Proponente : & N y m  &~/7g/24+em~c 
f l f S 5 0 a  L T@. 

Assinalar com X,  na lista abaixo, as cidadespretendi& 

Nova Pádua 

Passo do Sobrado 

Santo Ângelo 

São Miguel das Missões I 

São Valentim 

Seberi 

Tapejara 

,Torres 

Horário: 



OUTORGANTE: EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS MISSOES 
LTDA., sociedade comercial, com sede em Santo Angelo, RS, na 
Rua Daltro Filho n O 1800 - sala 01, CNPJ/MF n O 94 332 541/0001- 
60, neste ato representada por seus sócios gerente Eduardo Debacco 

i I r L I ;  I LL'L-.: Loureiro, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, residente e 
m:.s 1  RIO UAY COML'NICAGCP;? 
:*2Nk&RE CCM O cri1 I dorniciliado em Santo Angelo, RS, na Rua 15 de novembro n O 2 185, 

CI-SSP/RS n O 1039739097, CIC n O 707 476 950 91 e Roberto - Debacco Loureiro, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, residente 
- e dorniciliado em Santo Angelo, RS, na Rua 15 de novembro n O 

2185, CI-SSPIRS n O 905953193 1, CIC n O 895 823 060 68. . 

OUTO&GADO: CLÁUDIO LORINI, brasileiro, solteiro, engenheiro, CREAIRS 
no 51.369-D, CIC n O 294 367 700 06 e MURILO JOSÉ 
PASQUALÓTTO, brasileiro, solteiro, advogado;0~E3LEt~ 43.032, 
CIC 335 284 620 00, ainbos com escritório em Porto Alegre, RS, na 
Rua Corte Real no 950; \ 

Representar a Outorgante em todos os atos do Edita1 de Concorrência 
n O 06812001-SSRIMC, para as localidades de Santo Angelo, RS e 
São Miguel das Missões, RS, promovida pelo Ministério das 
Comunicações, podendo impugnar o edital, formular consiiltas sobre 
o conteúdo do edital, apresentar Documentação de Habilitação, 
assinar e apresentar a Proposta Técnica e de Preço pela Outorga, 
passar recibo, rubricar documentos e invólucros, manifestar-se em 
nome da outorgante, apresentar irnpugnações, assinar listas de 
presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos 
administrativos e impugná-los, ter vistas dos autos, assinar eventual 
contrato de adesão de permissão com o Ministério das 
Coinunicações, requerer registros e arquivamentos de documentos 
junto as repartições federais, estaduais e municipais, autarquias e 
juntas comerciais, bem como praticar todos os atos necessários ao 
fiel cumprimento deste mandato, inclusive substabelecer, com ou 
sem reserva de poderes. 

, RS, 13 de junho de 2001 

Sócios Gerentes 1 ?' 



* 1'1 .- 
EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS MISSÕES LTDA 

Rua Daltro Filho n . I  800 - sala 01 - SANTO ÂNGELOIRS 
CNPJIWIF N O 94 332 54110001 -60 

ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
* 23.03.2001 * 

EDUARDO DEBACCQ LOUREIRO, brasileiro, solteiro, maior, 
comerciante, residente e domiciliado em Santo Angelo, RS, na Rua 15 
de novembro n O 21 85, CI-SSPIRS n O 1039739097, CIC n O 707 476 
950 91; 

ROBERTQ DEBACCO LOUREIRQ, brasileiro, solteiro, maior, 
comerciante, residente e domiciliado em Santo Angelo, RS, na Rua 15 
de novembro n O 2185, CI-SSPIRS n O 9059531931, CIC n O 895 823 
060 68; & SAULO BEBA660 LQUREIRQ, brasileiro, solteiro, estudante, 
emancipado, residente e domiciliado em Santo Angelo, RS, na Rua 15 \ 
de novembro n O 21 85, CI-SSPIRS N O 206661 4583, CIC N O 81 2 603 
420 34, 

\ 

ÚNICOS SÓCIOS da sociedade Empresa de Comunicações Jornal 
das Missões Ltda, 

RESOLVEM promover a presente alteração de contrato social que 
fazem sob as seguintes condições: 

PRIMEIRA - O capital social é aumentado em R$ 2.001 ,O0 (dois mil e um reais), o 
qual é subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente nacional, 
na proporção das quotas que cada sócio possui. 

I 
/ -  \, 

SEGUNDA - Em razão da alteração havida, a cláusula do capital fica com a seguinte 
t nova redação: 

CLÁUSULA 05 - O capital social é de R$ 7.002,00 (sete mil e dois 
J reais), totalmente subscrito e integralizado, o qual tem a seguinte 

distribuip30 entre os sócios: 

Eduardo Debacco Loureiro 
Roberto Debacco Loureiro 
Saulo Debacco Loureiro 

TERCEIRA - Em virtude da alteração havida, os sócios resolvem consolidar o 
presente 

CONTRATO SOCIAL 



NOME 1 

CLÁUSULA O 1  - A sociedade gira sob a denominação de Empresa de Comunicações 
Jornal das Missões Ltda. 

, I ) ,  / I  SEDE : : , , , , 
CLAUSULA 02 - A socied&db , tem , , -  sede èm I $  ~ & t o . ~ n ~ e l o ,  , 

I RS, na Rua Daltro Filho n O 

1800 -'sala 01. , ,  
c) .:4 

OBJETO 
CLÁUSULA 03 - A sociedade tem por objeto: 

a) a execução de serviços de radiodifusão em qualquer de 
modalidades, de conformidade com as especificações e exigênw 
contidas na legislação própria e as que forem determinadas pelas 
autoridades competentes; 

b) a edição e comercialização de jornais, livros, revistas e outras 
publicações e periódicos; 

PRAZO 
CLÁUSULA O4 - A sociedade durará por tempo indeterminado. 

CAPITAL SOCIAL 
CLÁUSULA 05 - O capital social é de R$ 7.002,00 (sete mil e dois reais), totalmente 

subscrito e integralizado, o qual tem a seguinte distribuição entre os , 
i sócios: 

(1 
Eduardo Debacco Loureiro R$ 2.334,OO 
Roberto Debacco Loureiro R$ 2.334,OO 
Saulo Debacco Loureiro R$ 2.334,OO 

RESPONSABILIDADE 
CLÁUSULA 06 - A responsabilidade de cada um dos sócios é limitada pela importância 

total do capital social. I 
ADMINISTRAÇÃO /' 

CLÁUSULA 07 - A gerência da sociedade será exercida sócios Eduardo Debacco I 

Loureiro e Roberto Debacco individualmente, os quais 
terão os mais amplos e gerais poderes de administração e de 1 
representação da sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora 
dele, não podendo, entretanto, usar o nome da sociedade para 

\ negócios estranhos que não se coadunem com o objeto social. 
Parágrafo Único - Será necessária a intervenção dos sócios gerentes, i i 
conjuntamente, para vender, permutar, hipotecar ou sob qualquer I 

forma alienar bens imóveis da sociedade, prestar compromisso de fiel 
depositário, de solidariedade e renúncia de .foro, a prestar fianças, 
avais ou quaisquer outras garantias ou saques de favor, quando forem 
de interesse da sociedade, bem como constituir procuradores com I 

poderes específicos de administração e gerência, os quais deverão ser 
brasileiros, respeitadas as restrições legais, e seus nomes submetidos 
a prévia aprovação do poder concedente, quando for o caso. I 

i 
I '  

PRO LABORE i 

ZTOPit-EP.F CCM C r'JRI03P4)bl 



Os gerentes da iociedade terão direito a uma retirada mensal, a titulo 
de pro labore, a 'ser fixada de comum acordo entre os sócios, 
observadas, contudo, as condições econômicas e as disponibilidades 
financeirds 'dd sdcièdader i 1 . ' 
Parágrgfp !Úoiaa -. OS : drniiristridores ficam dispensados de prestar, 
caução em garantia 'de seus atos de administração. 1J I . ,  J 
EXERC~CIO SOCIAL 
O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada ano, 
ocasião em que será realizado o balanço patrimonial, devendo o 
resultado apurado ter a destinação deliberada pelos sócios. 

ALIENAÇÃO DE QUOTAS 
Caberá aos sócios remanescentes, em igualdade de condições de 
terceiros, o direito de preferência na aquisição das quotas do sócio 
retirante. 
Parágrafo Único - A alienação, oneração ou permuta de bens da 
sociedade inscritos no ativo imobilizado, somente poderá ser efetuada 
por decisão de todos os sócios. 

DISSOLUÇÃO 
A sociedade se dissolve por decisão dos sócios que representam a 
maioria do capital social e nos casos previstos em lei. 1 
Parágrafo Único - No caso de falecimento ou retirada de algum dos 
sócios, a sociedade não será extinta, levantando-se um balanço 
especial nessa data onde os herdeiros do pré-morto receberão todos 
os seus haveres, apurados até o balanço especial, em 24 (vinte e 
quatro) prestações iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 30 
(trinta) dias após a data do balanço especial. 

FORO 
Os sócios elegem o Foro da Comarca de Santo Angelo, RS para a 
resolução de eventuais dissídios sociais. 

OMISS~ES 
0 s  casos omissos serão resolvidos pela legislação aplicável vigente. 

RETIRADA DE SOCIOS 
No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá 
notificar os outros, por escrito, através de carta registrada com AR, com 
uma antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e seus haveres lhe 
serão reembolsados na modalidade que estabelece o parágrafo único 
da cláusula 11 deste instrumento. 

DA RADIODIFUSÃO 
Tendo em vista que a sociedade pretende explorar serviço de 
radiodifusão, se contemplada com outorga de canal em licitação 
promovido pelo Ministério das Comunicações, e, para atender a 
legislação pertinente em vigor, fazem constar que: 

1 - o capital social, na sua totalidade, pertencerá sempre a pessoas 
físicas brasileiras; 



. , 
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2 - o quadro do pessoal será sempre constituído, ao menos, de 213 
(dois terços) de trabalhadores brasileiros; 
3 - a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
empresa bdbir3h I c >  1 sp'$ente ?'bra$íieiros natos; 0;6 
4 - aq .pias wpiesei7t+tibas .uo capital social serão inalienável e 
incaucionáveis a estiangeiros ou' a pessoas jurídicas, e, 
5 - a sociedade não poderá alterar o presente instrumento, após 
obtenção de outorga, sem prévia autorização dos órgãos competentes. 
DECLARAÇÃO 
Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes 
previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente instrumento 
de alteraçãó e consolidação de contrato social juntamente com duas testemunhas que 
também o assinam. 

Santo Ângelfls, 23 de março de 2001 
A 

S& 0 L . L  
SAULO DEBACCO LOUREIRO 

TESTEMUNHAS 

c;! &etléLC, 
Isabel Cristina Pereira da Silva 

/' 
/= 

COMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 0 4 / 0 6 / 2 0 0 1 J  

P*" r. ~ 1 0 . i .  .r..- 

-- - - -  

Protocolo: 0 1 / 0 8 7 9 1 2 - 9  



Documentos relativos a habilitação jurídica, qualificação 
econômico-financeira, regularidade fiscal e declarações 
exigidas. 
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ITEM 

5 .  HABILITAÇÃO DA PROPONENTE DE ACORDO 

ITEM 5 DO EDITAL No. 068/2001-SSR/MC I 

1. Alteração e Consolidação do Contrato Social item 5.2.1 do Edita1 05 

I; 

2. Declaração, conforme Anexo I1 item 5.2.3 do Edita1 10 

DESCRIÇAO No. do Documento 

'i 

A - HABILITAÇÃO JURÍDICA - 5.2 

3. Prova de condição de Brasileiros dos sócios item 5.2.4 do Edital 
l3 I 

I 

4. Certidão do distribuidor Cível, dos dirigentes item 5 -2.5 do Edita1 17 

O' 5. Certidão do distribuidor Criminal, dos dirigentes item 5 -2.5 do Edita1 20 

6 Certidão do Cartório de Protesto de Títulos, dos dirigentes 
item 5.2.5 do Edital 

7.  Certidão da Justiça Eleitoral dos dirigentes item 5.2.6 do Edita1 26 
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~4irj.:S 1 ERIO DAS COML~NICAG&.~ 

B - QUALIFICAÇAO ECONÔMICO - FINANCEIRA - 5.3 

Balanço Patrirnonial e Demonstrações Contábeis - item 5.3.1 do Edita1 29 

Certidão negativa de pedido de Falência ou Concordata 
tem 5.3.4 do Edital 

C - REGULARIDADE FISCAL - 5.4 

Inscrição no CNPJIMF - item 5.4.1 do Edital 

Inscrição Estadual - item 5.4.1 do Edital 

Inscrição Municipal - item 5.4.1 do Edital 

Certidão de Regularidade do INSS - item 5.4-.2 
(letra a) do Edital 

Certidão da Regularidade do F. G.T. S - item 5.4.2 
(letra b) do Edital 

Certidão da Receita Federal - item 5.4.3 (letra a) do Edita1 45 

Certidão da Procuradoria da Fazenda Nacional da Jurisdição da 47 
sede - item 5.4.3 (letra b) do Edital 

Certidão da Fazenda Estadual - item 5.4.3 (letra c) do Edita1 49 

Certidão da Fazenda Municipal - item 5.4.3(letra d) do edita1 51 



ÇCM O OFtl 

A - HABILITAÇAO JURÍDICA - 5.2 

1. Alteração e Consolidação do Contrato Social item 5.2.1 do Edita1 
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EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS MISSÕES LTDA , 

Rua Daltro Filho n O 1800 - sala 01 - SANTO ÂNGELOIRS 4 "  05  
CNPJIMF N O 94 332 541/0001-60 
: : : WRk' 41 8 CJ58871 O 
, > I ,  > 1  

I 3 1 , 1 1 7  1 

i i l l  
, , , I , , ,  i , , , ' )  

1 I I , ,  I I 1 1 

ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
* 23.03.2001 * 

EDUARDO DEBACCO LOUREIRO, brasileiro, solteiro, maior, 
comerciante, residente e domiciliado em Santo Angelo, RS, na Rua 15 
de novembro n O 2185, CI-SSPIRS n O 1039739097, CIC n O 707 476 
950 91 ; 

I 

ROBERTO DEBACCO LOUREIRO, brasileiro, solteiro, maior, 
comerciante, residente e domiciliado em Santo Angelo, RS, na Rua 15 
de novembro n O 2185, CI-SSPIRS n O 9059531931, CIC n O 895 823 
060 68; 

SAULO DEBACCO LOUREIRO, brasileiro, solteiro, estudante, 
emancipado, residente e domiciliado em Santo Angelo, RS, na Rua 15 \ 
de novembro n O 21 85, CI-SSPIRS N O 206661 4583, CIC N O 81 2 603 
420 34, 

ÚNICOS SÓCIOS da sociedade Empresa de Comunicações Jornal 
das Missões Ltda, 

RESOLVEM promover a presente alteração de contrato social que 
fazem sob as seguintes condições: 

PRIMEIRA - O capital social é aumentado em R$ 2.001 ,O0 (dois mil e um reais), o 
qual é subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente nacional, 
na proporção das quotas que cada sócio possui. 

SEGUNDA - Em razão da alteração havida, a cláusula do capital fica com a seguinte 
nova redação: 
CLÁUSULA 05 - O capital social é de R$ 7.002,OO (sete mil e dois 
reais), totalmenfe subscrito e integralizado, o qual tem a seguinte 
distribuição entre os sócios: 

Eduardo Debacco Loureiro 
Roberto Debacco Loureiro 
Saulo Debacco Loureiro 

TERCEIRA - Em virtude da alteração havida, os sócios resolvem consolidar o 
presente 

CONTRATO SOCIAL 



L 06 
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NOME 
CLÁUSULA 01 - A sociedade gira sob a denominação de Empresa de Comunicações 

Jornal das Missões Ltda. 11 $2 SEDE ; ; , ;  9 ) , , ; 1 b ; 1 ,  , I ,  , , ! 

CLÁUSULA 02 - A sociedddb tein shde 'e'm ~antd~Ângelo, RS, na Rua Daltro Filho n O 
2 9  I I l l l > ' ,  

1 8 0 0 - ' ~ ~ 1 ~ $ 1 ~  1 ) v 1  I I I 

OBJETO 
CLÁUSULA 03 - A sociedade tem por objeto: 

a) a execução de serviços de radiodifusão em qualquer de suas 
modalidades, de conformidade com as especificações e exigências 
contidas na legislação própria e as que forem determinadas pelas 
autoridades competentes; 

b) a edição e comercialização de jornais, livros, revistas e outras 
publicações e periódicos; 

PRAZO 
CLÁUSULA 04 - A sociedade durará por tempo indeterminado. 

> CAPITAL SOCIAL 

c--) CLÁUSULA 05 - O capital social é de R$ 7.002,OO (sete mil e dois reais), totalmente 
subscrito e integralizado, o qual tem a seguinte distribuição entre os 
sócios: \ 

Eduardo Debacco Loureiro R$ 2.334,00 
Roberto Debacco Loureiro R$ 2.334,00 
Saulo Debacco Loureiro R$ 2.334,OO 

RESPONSABILIDADE 
CLÁUSULA 06 - A responsabilidade de cada um dos sócios é limitada pela importância 

total do capital social. 

ADMINISTRAÇÃO 
CLÁUSULA 07 - A gerência da sociedade será exercida pelos sócios Eduardo Debacco 

Loureiro e Roberto Debacco Loureiro, individualmente, os quais 
terão os mais amplos e gerais poderes de administração e de 
representação da sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora 
dele, não podendo, entretanto, usar o nome da sociedade para 
negócios estranhos que não se coadunem com o objeto social. 
Parágrafo Único - Será necessária a intervenção dos sócios gerentes, 
conjuntamente, para vender, permutar, hipotecar ou sob qualquer 
forma alienar bens imóveis da sociedade, prestar compromisso de fiel 
depositário, de solidariedade e renúncia de foro, a prestar fianças, 
avais ou quaisquer outras garantias ou saques de favor, quando forem 
de interesse da sociedade, bem como constituir procuradores com 
poderes específicos de administração e gerência, os quais deverão ser 
brasileiros, respeitadas as restrições legais, e seus nomes submetidos 
a prévia aprovação do poder concedente, quando for o caso. 

PRO LABORE 



07 
CLÁUSULA 08 - Os gerentes da sociedade terão direito a uma retirada mensal, a título 

de pro labore, a ser fixada de comum acordo entre os sócios, 
observadas, contudo, as condições econômicas e as disponibilidades 

I 1 '  financeira'slda çd~iddàce.~ 
1. 3 I u13 

~arágrqfb ,Uqiço, -! 0s:adr~iaidri~dores ficam dispensados de prestar 
caução em garahtia' be seus atos de administração. 
EXERC~CIO SOCIAL 

CLÁUSULA 09 - O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada ano, 
ocasião em que será realizado o balanço patrimonial, devendo o 
resultado apurado ter a destinação deliberada pelos sócios. 

ALIENAÇÃO DE QUOTAS 
CLÁUSULA 10 - Caberá aos sócios remanescentes, em igualdade de condições de 

terceiros, o direito de preferência na aquisição das quotas do sócio 
retirante. 
Parágrafo Único - A alienação, oneração ou permuta de bens da 
sociedade inscritos no ativo imobilizado, somente poderá ser efetuada 
por decisão de todos os sócios. 

) DISSOLUÇÃO 

( - )  
CLÁUSULA I 1  - A sociedade se dissolve por decisão dos sócios que representam a 

maioria do capital social e nos casos previstos em lei. 
Parágrafo Único - No caso de falecimento ou retirada de algum dos 

\ 

sócios, a sociedade não será extinta, levantando-se um balanço 
especial nessa data onde os herdeiros do pré-morto receberão todos 
os seus haveres, apurados até o balanço especial, em 24 (vinte e 
quatro) prestações iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 30 
(trinta) dias após a data do balanço especial. 

FORO 
CLÁUSULA 12 - Os sócios elegem o Foro da Comarca de Santo Angelo, RS para a 

resolução de eventuais dissídios sociais. 

OMISS~ES 

X 
CLÁUSULA 13 - 0 s  casos omissos serão resolvidos pela legislação aplicável vigente. 

RETIRADA DE SÓCIOS 
CLÁUSULA 14 - No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá 

notificar os outros, por escrito, através de carta registrada com AR, com 
uma antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e seus haveres lhe 
serão reembolsados na modalidade que estabelece o parágrafo único 
da cláusula 11 deste instrumento. 

DA RADIODIFUSÃO 
CLÁUSULA 15 - Tendo em vista que a sociedade pretende explorar serviço de 

radiodifusão, se contemplada com outorga de canal em licitação 
promovido pelo Ministério das Comunicações, e, para atender a 
legislação pertinente em vigor, fazem constar que: 

1 - o capital social, na sua totalidade, pertencerá sempre a pessoas 
físicas brasileiras; 



2 - o quadro do pessoal será sempre constituído, ao menos, de 213 
(dois terços) de trabalhadores brasileiros; 
3 - a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
empresa %sib&rã"o s4Me"n"te a3bra%7leiros natos; 

) 7 7 1 i ' >  7 3  0'14 
4 - as, q o l a ~  .yep~gseci t+t(v-s capital social serão inalienável e 
incauciohávêis ec)tr%ngeirob ou'a pessoas jurídicas, e, 
5 - a sociedade não poderá alterar o presente instrumento, após 
obtenção de outorga, sem prévia autorização dos órgãos competentes. 
DECLARAÇÃO 
Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes 
previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente instrumento 
de alteração e consolidação de contrato social juntamente com duas testemunhas que 
também o assinam. 

Santo ~n~e lo , ( , ,~ ,  23 de março de 2001 

5& b& L& 
SAULO DEBACCO LOUREIRO 

TESTEMUNHAS 

desLc, 
Isabel Cristina Pereira da Silva 
CI-SSPIRS n O 802;1,975183 TFc@ ricia algado $&$a os a 

*L;(* ly<, P LIULVLL i L Z L - .  
MiI4i.S 1 ÈRIO DAS COM~'NICAGC(.;-. 
SQNFERE CCM 0 OFilGl%&n 

I 

I 
JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO S~K' 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 0 4 / 0 6 / 2 0 0 1  

2 0 4 5 4 5 3  

Protocolo: 0 1 / 0 8 7 9 1 2 - 9  
ROSANEMACHADOROLLO Ernpresa:43 2 0228871 O 

- ---- -- -- SECRETARIA-GERAL 
L 



2. Declaração, conforme Anexo I1 item 5.2.3 do Edita1 

i;" 



DECLARAÇÃO 
(ANEXO II) 

Os abaixo assinados, dirigentes da Empresa de 
Comunicações Jornal das Missóes Ltda., declaram que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo 
de serviço, na localidade Santo Ângelo, Estado do Rio Grande do 
Sul, e que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nQ 
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a 
outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer I 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 1 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços 
de radiodifusão em localidades diversas, -além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que 
lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão 
ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados 
no art.12 do Decreto-lei n-36, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo 
que a proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Santo Angelo, RS, 13 de junho de 2001 1 
I 
I 

ureiro 
91 i 

I 



DECLARAÇAO 
(ANEXO II) 

Os abaixo assinados, dirigentes da Empresa de 
Comunicações Jornal das Missões Ltda., declaram que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo 
de serviço, na localidade São Miguel das Missões, Estado do Rio 
Grande do Sul, e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei ng 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 

\ 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços 
de radiodifusão em localidades diversas, além dos  limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei n-36, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que 
lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão 
ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados 
no art.12 do Decreto-lei ng 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo 
que a proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Angelo, RS, 13 de 

n 



Prova de condição de Brasileiros dos sócios item 5.2.4 do Edita1 
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Z~TAB'ELIOPJAT~ D e  a A w w  ANGELB 
AUTENTICAÇAO 

Autentico a presente cópia repraljrhflca, 
conforme o orlginal a mim apresenihdo, da 

'. quedoufe. !I 

Santo Ângelo ( t l r ) l  r R 

RS 2 I rui , ,  /I 
' i  

í ' ,  LIGIA DO NASCIMENTO E SILVA FR 
ESCREVENTE 

, .  . 
i: ' 

i.. ' .  . .  . 
: . . . I  

-. $v. 
< . ! I r .  

I . : .  

, - 

- 1 :  
1 , - -. -- 

2°TABELIONAT0 DE SANTO ANC)I!LC) 
AUTENTICAÇÃO , 

Autentico a presente copia reprografica, 
conforme o original a mim aeresentado. do 
quedou fé. - 
Santo RS Ângelo : ,2,1 ,Ju:i, 2233 

, I  I )  

L~GIA DO NASCIMENTO E SILVA FRE I 

ESCREVENTE 

S.'._;< Y I*,.\/ r t d b L i L h  i LZL* ,- 

MIH:S I ERIO ~ A S  CQM!JNICACC~- I 



4. Certidão do distribuidor Civel, dos dirigentes item 5.2.5 do E-al 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIARIO 

FOLHA: 1 
i:: I::: 1:: :s 111 ,c, (1) 1%) E: 0 .r :I: L) 
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Distribuidora - Contadora 
Comarca Santo Angelo 
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2' TABELIONATO DE SANTO ANOELO 
A ~ T E N T I c A Ç A O  

Autentico a presente cdgle repragraticr, entnlde 
matas notas, a qual confere com o orlglnal, do que 
deu fe. 



&Li;Z'i,' 5 p,Júi;L,L i &vL.. 
rtr~wrE~io UAS COML'NICA~C~-.. 

5 .  Certidão do distribuidor Criminal, dos dirigentes item 5.2.5 do Edita1 
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Distribuidora - Contadora 

Comarca Santo Angelo 

L~DIA i. ivi. FABRICI 

3°TABELIONAT0 DE SANTO ÂNGELO 
AUTENTICAÇÃO 

Autentico a presente cópia reprogrêiica, extraida 
nestas notas, a qual confere com o original, do que 
dou W. 



6. Certidão do Cartório de Protesto de Títulos, dos dirigentes 
item 5.2.5 do Edita1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - PODER JUDICIÁRIO & 
Comarca de Santo Ângelo Adão Lago Pinto 
OFÍCIO DE PROTESTOS CAMBIAIS Tabelião 
Marquês do Herval, 11 13 TELEFONE: (055) 312-151011073 

Certidão 
1 

C 19 Certifico, para os devidos e legais efeitos, a pedido de parte interessada que, I - \ revendo neste cartório os livros de Registro de Protesto de Letra de Cambio, Notas 
L 

Promissorias, Duplicatas e outros Títulos, não encontrei registro de Protesto algum I 

lavrado contra EDUARDO D E W C O  LOUREIRO, documento 707.476.950-9 1. - - - 

2OTABELIONATO DE SANTO ANGFLQ 
- AUTENTICAÇÃO 

Autcntlco a presente cópla reprogrifle~, nwtral$r 
i nestas notas, a qual confere com o orlglnal, do que 

dou fb. n 

i 

1 
l 

i 
! 

! 

I 

( ) Bel. Adão Lago Pinto -Tabelião 
( )Jogo Carlos Lago Pinto - 1' Substituto 

1 

& + o c o l i  Buzatto Seli - 2 O  Substltuta 
( ) Marinejs Frida Przyczynskl - 3' Substituta 

I 1 
( ) Ciaudlsi Crlstlna Cainargo Zeltron - 4' Substltuta 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Santo Ângelo 

& 
Adão Lago Pinto 

OFÍCIO DE PROTESTOS CAMBIAIS Tabelião 
Marquês do Herval, 1 113 TELEFONE: (055) 312-151 011073 

Certidão 

13 Certifico, para os devidos e legais efeitos, a pedido de parte interessada que, 
\i 

. , revendo neste cartório os livros de Registro de Protesto de Letra de Cambio, Notas 
Promissorias, Duplicatas e outros Títulos, não encontrei registro de Protesto algum 
lavrado contra ROBERTO DEBACCO LOUREIRO, documento 895.823.060-68. 

2"TABELIONATO DE SANTO ANQEQ 
AUTENTICAÇAQ 

Autentico a presente cople rcpiogriflca, nxttalda 
nerlao notas, a qual confere cem o orlglnal, do que 
dou fé. 

( ) Bel. Adão Lago Pinto -Tabelião 
W J o ã o  Carlos Lago Pinto - l0 Substituto 
( ) Jocell Buzatto Sei1 - 2' Substituta 
( ) Marinds Frida Przyczynskl - 3' Substituta 
( ) Ciaudla'Cristlna Camargo Zaltron - 4' Substituta 



Certidão da Justiça Eleitoral dos dirigentes item 5.2.6 do Edita1 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
RIO GRANDE DO SUL 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 

EDUARDO DEBACCO LOUREIRO 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

Número do Titulo: 059910870493 

Estado Civil: Solteiro 

Data de Nascimento: 19/04/1974 

Filiação: ADROALDO MOUSQUER LOUREIRO 
e NEIVA MARIA DEBACCO LOUREIRO 

I 

Profissão: ESTUDANTE,BOLSISTA, ESTAGIARIO E ASSEMELHADOS 

Vota na Zona: 45 Seção: 18 
Município: SANTO ANGELO 

Domicílio eleitoral desde:l2/0611990 

Residência: XV DE NOVEMBRO 21 85 CENTRO 

Filiado ao PDT - PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA desde 08/07/1991 

Certifico, mais, que o citado eleitor está a justiça eleitoral. . . 

Constam as seguintes ocorrências: 

Data Situação Descrição Complemento 

08/07/91 ATIVO 221 - FILIADO A PARTIDO POLITICO PDT - PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA 

ISENTO DE EMOLUMENTOS DE ACORDO COM A LEI 

SANTO ANGELO, 30/05/2001 

n JUSTIÇA ELEITORAL 
h 11 

1 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

RIO GRANDE DO SUL 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 

ROBERTO DEBACCO LOUREIRO 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

Número do Titulo: 0663991 8041 8 

Estado Civil: Solteiro 

n Data de Nascimento: 1911 011 976 

Filiação: ADROALDO MOUSQUER LOUREIRO 
- - .  

e NEIVA MARIA DEBACCO LOUREIRO 

Profissão: ESTUDANTE,BOLSlSTA, ESTAGIARIO E ASSEMELHADOS 

Vota na Zona: 45 Seção: 205 
Município: SANTO ANGELO 

Domicílio eleitoral desde:l611211993 

Residência: 1 5 DE NOVEMBRO 21 85 

Não filiado a partido politico 

Certifico, mais, que o citado eleitores quit com a justiça eleitoral. 0' 
ISENTO DE EMOLUMENTOS DE ACORDO COM A LEI 

SANTO ANGELO, 30/05/2001 

L Y 

JUSTIÇA ELEITORAL n 
' I 
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B - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA - 5.3 

8. Balanço Patrirnonial e Demonstrações Contábeis - item 5.3.1 do Edita1 
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9. Certidão negativa de pedido de Falência ou Concordata 
tem 5.3.4 do Edita1 



FOLHA: E 

CER'rIFIC[3 QIJIS,  REVENUU O!: RE- 
G181'1108 UE D I S T R I B U I C O E S  IlE MATERIA PAL.IIIEI41'AR (FA-a 
L.IiNCIA8 E [~QH(ZOIIDATAS CQI.1STATITZ I.1RT.iA ElRVER CONTRA : 
EMI:*RESA ICIL I~U~~~J~\~I:CAC:[JES ,JORNEll.. DAS lll:88C11CEi L.I'IiA, E:STAHEI..I:- 
C11114 I.1ES'I'A C:CllliilDE, SOB 0 I.IIJHIZli[I DE t:NF',J 94.:3:3:2.34i/Y)00i-68 

\i 

1: CQN'I'AIlORA%X~%K~%Jc%~K*.E3(.%N.X.#. 

ERONITA AN KLAN O RE:FIIRITiC) E ' VE:RX:lAIiIE. DC)U FE ' . 
Distribuidora - Contadora 

Comarca Santo Angslc 

-NATO DE SANTC~.ANGELO 
A ~ ~ E N T I G A G Ã O  

Autentico a Presente &pia repr~grbfica, entraida 
nestas notas, a qual confere com o original, do que 
dou fe. 



C - REGULARIDADE FISCAL - 5.4 

10. Inscrição no CNPJIMF - item 5.4.1 do Edita1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA - CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRIÇAO 
/ 

. 
VALIDO ATE 

30/06/2001 

IDENTIFICAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL(firma, razão social ou denominação comercial) 

EMPRESA DE COMUNICACOES JORNAL DAS MISSOES LTDA. 

QUALIFICAÇÃO 
CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL I 
92.21-5100 - Atividades de radio 

ENDEREÇO 

/-'I 
, I 
,- 

r 

Este documento só fará prova de inscrição da pessoa juridica no CNPJ quando 
acompanhado do respectivo ato constitutivo ou alterador registrado no Órgão competente. 

O cartão CNPJ será remetido à pessoa juridica pela Secretaria da Receita Federal. 

LOGRADOURO (rua, avenida, estrada etc.) I NUMERO I 

SANTO ANGELO 

-w 
A M ' ~ P N T ~ Q A Q & Q  

Aui~nllro R prlisante adgl~ r~prsgrhflse, sxtrolio 
ne@tau nola8, a qual conforo com o erlglnal, do que 
dou H. 

1800 \ 

CEP 

98801-510 

TELEFONEICONTATO 

RUA DALTRO FILHO 

RS 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
UNIDADE CADASTRADORA DATA DE EMISSAO 

COMPLEMENTO (apto, sala, andar) 

SALA 01 

(055) 312-1562 

1010800SANTO ANGELO 

BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 

31/05/2001 

MUNICIPIO ( UF 

CARIMBOIASSINATURA DO RESPONSAVEL PELA EWSSAO 
/,7 
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1 1. Inscrição Estadual - item 5.4.1 do Edita1 



1:. :;; 'V6\ );:I UJ 1) 1:) I? 1: CJ cj l'i 61 14 11 1:; 1) i1 E; [,! I-, 
c, . . - I  

c.> 1:. 1, I2 k: TA I2 :I: li1 i4 1' A 2 1: l\ll:i (A 
1.t l,:lz' Ci f4 'Is,!\ 181 1: 14 T[;j 111 A 1.2 1:: i:; 1;: :I: .I.,!) 1:l u 1,- :I: [; 13 E ,i h ]:I ~j 61 L. 37 

0 . 1: bi  [;I 1. : i:: o 1-1 i: i- :i I3 c i  i n t e . . . . .  , ? 1: 2;; 111 L c r1 14 u I( :I: c; f i  (: [J 11. :; ,.j [j r; 14 6) 1.. 11 fi\ 14 1: :; :; lj 1;: 1.- J;I 
I,,,) 4 3 

Plciiiic i p i a  . . . . . . .  : SAN'I'CI Al~li:il:l,I;S 

'7 I :' t k? tl u i:; \.i 171 i2 1'1 t 0 i , j  I p i" ; I  1:\ :i. I.\ :.i i.: 1.. :i. (: ia i.) i:l (,j C> .r:, i: 1:) (.? :I. (.: i:: j, l[l c? 1.1 

\ - 

iiii C;icl;xçtro Geral d e  i:cili(:i-:i.bu:ir\tia-i dh! l'i.:i.I.>~.it:u~ 11:st:;a(:l~i;~:i:;; ( (;cjc,:'['l: j , 
9 2 .  .,. 

\ 
I 

G~1ici:I:acaa : O~~/OO/i~.?OO:l, 
6iciteirt ir-acaa : OU652$200 
[:i ~i 17.y Y. i" a a a u t e n t i r: :i. i.i a LI e il e s t e il u l.: [.r. ir1 e I i t i s  (2 111 I., t. t. l:i : / /'L\I si w . co i.:: .I: i;; 2 . i.. !.i . g r.) v . 1.s r ( h r.\ i: i> . 
a t : ~ ! i . \ d : i . i r i a i ~ t a  E1etu'rriii:ici.i) ciu p~?:!:l.\:i . I ' ~ ) i i i n  (0l;~Ol))fi4:l.2;:5'L!~I!. 
n .  

- 2OTABELIONATO DE SANTO ANGELO 
AUTENTICACAO 

Autentico a presente cbpia reprografica, extraída 
nestas notas, a qual confere com o original, do que 
dou fé. 2 O  TABELIONATO 
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Autentico a presente aopia leprogrgfiea, extraida 
nestas notas, a qual confere com o original, do que 
dou fé. 
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Certificado de Regularidade do FGTS Page 1 of 1 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF' 

Inscrição : 9433254110001-60 
Razão Social : EMPRESA DE COMUNICACOES JORNAL DAS MISSOES LTDA 
Endereço : RUA DALTRO FILHO 1800 SALA 01 1 CENTRO I SANTO ANGELO I RS I 98801-5 10 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

( ) Validade: 20/06/2001 a 19/07/2001 
Certificação Número: 20010620000061 01788010 

Informação obtida em 20/06/200 1, às 14:27. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação 
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

4.677.571 

, . 

CERTIDAO DE QUITACAO DE .TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

1NPJ:' 94.332.541/0001-60 
lMPRESA DE COMUNICACOES JORNAL DAS MISSOES LTDA. 
LUA DALTRO FILHO 1800 SALA 01 CENTRO 
!EP: 98801-510 SANTO ANGELO RS 

.RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 
)IVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER 

,%. lDAS , CERTIFICO QUE NA0 CONSTAM, ATE ESTA DATA, NESTA UNIDADE, 
' 1.d NCIAS EM SEU NOME, RELATIVAS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDE- 
WIS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA'DA RECEITA FEDERAL. 
--, 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A 'SITUACAO DO CON- 
CRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NA0 CONSTITUIN- 
10, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INSCRITOS EM 
IIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA GERAL DA FA- 
Z$NDA NACIONAL. 

VALIDADE ATE 03/12/2061- EMITIDA EM 01/06/2001 
+--------------'-"-----------'---------~------------------- + ' 

IESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO I 
+------------------------------------------------------------------- + 
+------------------------ + CARIMBO / ASSINATURA 
I EXPEDIDA GRATUITAMENTE I + 

O ............. 
- 

DELEG. COMP. ' ~ O R  . DRFISAN 26/99 
D.O.U. 'd d 22.06.99. 

.pGfi.L;c- 
- 

,... A )  i kzeQ.4. 
n nas C ~ M L ~ N I C A Z C ~ '  

Santo Angelo 

. - -- d e .  

l n  ~n ~ n n ~  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE DO SUL 
PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL - SANTO ANGELO 

J - 

NEGATIVA I 
CNP J 

94.332.541/0001-60 

Nome Completo 
EMPRESA DE COMUNICACOES JORNAL DAS MISSOES LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as 
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, 
que, mandando rever os registros da Dívida Ativa da ,União, 
verificou-se a NÃO EXISTÊNCIA DE INSCRIÇÕES em nome do contribuinte 
acima identificado. E, para constar, determinei fosse extraída esta 
certidão NEGATIVA, que vai assinada por mim, Procurador da Fazenda 
Nacional. 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 180 
dias(Art. 3' do Decreto no 84.702 de 13 de maio de 1980), não 
prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei no 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os 
casos em que a lei exigir a apresentação-de provas de quitação de 
tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a 
certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela 
procuradoria da Fazenda Nacional competente." $%:<$I:,>, , , , ,  

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão às 14:21:10 do dia 01/06/2001 

Código de Controle da Certidão: 99C6. F641.5C.76. F103=db- - -  - -- 

Tanto a veracidade da informação quanto a 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br 
devedor poderá ser verificada na seguinte página na Internet: 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

Autentico a presente cópia rekogr8flca, extraida 
nestas notas, a qual confere com o original, d a  que 
dou fe. 
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Secretaria da Fazenda ! 
Departamento da Receita Publica Estadual ! 
Delegacia da F'arenda Estadual de SAN1'0 ANOELO 
SANTO ANOELO 49 

! 
Certidao de Sitciacao Fiscal No. C)OE!iSí50 -... .+ ! 

! identificacao do titular da certidao ! 
! Nome : EMPREB UE COMUNICACOES JURIJAL DAS MIBSOEB L'i-DA ! 
! Enderece: RIJA DAL'I'RO F:ILHO , iE1000 ! 
! CEN'I'RO .- SAN'l-O AIJBELO RS ! 
! CNPJ : 94332541/OOUi-60 ! 
----..---e--. e-----.----------....--.---.--------------------.------""..--.-..-.--.-.--" .--.-..--.--.---.-- 

! Certifico que , aos 1 dias do m e ~  de JUNtiU do ano de 2001 , ! 
! revendo as bancos de dados e demais registros desta Rei:)articao, o titular ! 
! acima identiqicado enquadra-se na seguinte situacan: 
! 
! LEI3TTUAU NEGATIVA UE UEBITCiS 

! Obs/Descricao dos Debito~ 
! IJAUU CONSTA. 

! Finalidade desta certidao ! 

! A presente rertidao nao elide o direito de a F'arenda do Estado do ! 
! Rio Grande do Sul  proceder a pasteriores veri+icacaes e vir a cobrar, ! 
! a qualquer tempo, credito que seja assim apurado. ! 
! Esta certidao e valida por 90 dias a contar da data de sua expedicao. ! 
I --e-- ------- ------- -----.-------.-.----.-.-.- I 

! HUTUt?i DAUE HESP01\18HVEL PELA EXPED ICAU ELE'TI-?ONICA : ! 
! LEONARUU SLMUFFEN - Hatr. í2500U3U ! 
! kgente Fiscal do 'Tesouro do Estado ! 
' --------.-----.------.---.----.-.-------._.---- I.------.-..-------.-...-" . . . - - - - - .  _ _ .  ' 

Acitenti cacao 0064070'7 C0n.f.i i-a a acitenti ci dade deste documento em ht tp : / /  
www . se.Faa . rs. gov. br (Auto-,atendimento Eletronico) ti11 120 4:orle OUC)C)-..5LCi2323 
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-.--a 

PREFEITURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

SETOR DE TRIBUTACAO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS 

EXERCICIO ..... : 2001 
CERTIDAO N* . . .  : 290698 

Taxa Expediente: 6/75 

RAZAO SOCIAL..: 029332-EMPRESA DE COMU JORNAL DAS MISSOES LTDA 
ENDERECO... . . .  : R DALTRO FILHO, 001800 

C-? 'VIUNICIPIO . . . . .  : SANTO ANGELO-RS 
I \ 
\ ,' 

CERTIFICO a requerimento da parte interessada, que o 
Contribuinte acima citado, nada deve aos cofres deste Municipio, ate1 
esta data, ressalvado o Direito da Fazenda Municipal lancar quaisquer 
creditos que venha ser apurados, Certidao esta emitida para fins de: 

Licitacao. 
Ref a Insc Mun nr 29332. Atividade: Propaganda e publicidade. 

DATA EMISSAO..: 30/05/2001 
VALIDADE ATE..: 30/06/2001 

SANTO ANGELO, 30/05/2001 

Operador: LüNALVA ~ s a :  30/05/2001 hora: 14 : 51 : 10 

NOTA IMPORTANTE: QuaAquer rasura tornara1 nulo este documento. 

p 8 TA FS&JJQ&gf P&. - . . . - . Au-rEN-rIcWa _A NGELo 
' 

Autcntlco a presente cópia reprografica, extraída 
nestas notas, a qual confere com o original, do que 
dou #. 



SERVIÇO PLSBLICO FEDERAL 
MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
DE/GACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CoiuiiSSÃo DE ASSESSORAMENTO T~CNICO - CATIRS 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA 
TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO EDITAL No 06812001 - SSRIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
4At  F,' 

A, ,; C/LZ 
Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e um, as 9h (nove horas), no Auditório 
da Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av. 
Princesa Isabel no 778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de 
Licitações, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações no 81 1, de 29 de dezembro 
de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n.O 136, de 
24/04/00, DOU de 25/04/00, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico -CAT/RS, 
constituída pela Portaria n.O 163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 14/10/99, 
alterada pela Portaria n.O 2, de 1/06/00, com a participação de seu Presidente LUCIANO DE 
FRANCESCHI NUNES e de seus membros PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e RITA DANIELA 
SANTANA FEIJÓ, para recebimento e rubrica dos invólucros contendo os documentos da de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço dos interessados nessa licitação, cujo objetivo , 
é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, nas localidades de Nova Pádua, Passo do Sobrado, Santo Ângelo, São Miguel das 
Missões, São Valentim, Seberi, Tapejara e Torres, indicadas no Anexo I do Edital, 
processando-se os trabalhos na conformidade do item 9 do Edital (Abertura e Apreciação dos 
Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte: 1- assinatura da lista de presença dos 
representantes legais das proponentes ou de seus procuradores legalmente constituídos, bem 
como da lista de presença do público visitante, que serão anexadas a presente Ata. Presentes os 
representantes das proponentes a seguir referidas, cuja documentação de habilitação contém o 
número de folhas constante ao lado do seu nome: SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO HERÓIS 
DA FÉ LTDA. (58); RÁD10 DIFUSORA CASTRO LTDA. (20); RÁD10 1030 LTDA. (53); RÁDIO 
ÊXITOS LTDA. (37); RÁD10 EDITORA MAGIA LTDA. (36); S.P.F. RENOVAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. (26); RÁD10 PRADO LTDA. (34); RÁD10 FM 89,9 LTDA. (46); TEOR 
RÁD10 E PROPAGANDA LTDA. (29); VANGUARDA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
(29); SOCIEDADE RÁD10 COMTEPORÂNEA FM LTDA. (30); E.Z.R. COMUNICAÇÕES LTDA. 
(34); RÁDIO PORTAL DO IBICU~ LTDA. (54); TONATO E GABOARDI LTDA. (36); RÁDIO 
LITORAL LTDA (47); RÁD10 VERÃO LTDA. (38); RÁDIO MAMPITUBA LTDA. (29); 
FUNDAÇÃO FRATERNIDADE, (96); PLUS RADIDODIFUSÃO LTDA. (44); RÁD10 TAPEJARA 
LTDA. (70); PONTO NORTE RÁDIO FM LTDA. (38); RÁD10 SÃO MIGUEL ARCANJO FM 
LTDA. (29); RÁDIO ESTREITO DO URUGUAI LTDA. (28); C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. (199); AAS SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA. (199); 
CAFRUNE & NARDI LTDA. (28); RÁDIO sÃO MIGUEL DAS MISSÕES FM LTDA. (43); 
EDCOMUNICAÇÕES LTDA. (73); TERCEIRA DIMENSÃO FM LTDA. (48); CHALELA 

i 
T 

BADALOTTI E CIA LTDA (56); EMPRESA DE COMUNICAÇOES JORNAL DAS MISSÕES 
LTDA. (56); RÁDIO BONADIMAN VITAL1 FM LTDA. (32); FM RUBI LTDA (26) FATOR 
RADIODIFUSÃO (32); FM MURCIA LTDA. (37). 2 - recebimento dos invólucros pela Comissão 
de Assessoramento Técnico-CATIRS; 3 - votação e aprovação de duas comissões compostas 
por 05 representantes das proponentes para rubrica dos invólucros e rubrica da documentação, 
juntamente com a CATIRS. Foram escolhidos os senhores MARCOS A GRECU, LEONIR 
PILOTTO, PORTAL~CIO BIER FILHO e ANGELA OLIVEIRA PIRES BRAUN, representantes 

% 
das proponentes RÁDIO 1030 LTDA., TONATTO E GABOARDI LTDA., RÁD10 EDITORA 
MAGIA LTDA. E RÁDIO PRADO LTDA., para rubrica dos envelopes, e OSVALDO QUEIROZ, 

Q 
MURILO JOSÉ PASQUALOTTO, HIGINO ITALO GERMANI representantes das proponentes 
EMPRESA DE COMUNICAÕES JORNAL DAS MISSÕES, SOCIEDADE DE RADIODIFUS"~ 

B r 



HERÓIS DA FÉ LTDA., SOCIEDADE RÁDIO CONTEMPORÂNIA FM LTDA.,, para rubrica dos 
documentos; 4 - Foi solicitado constar em ata, pelo Dr. Luiz Carlos Santos Ferraz, Dr. Murilo José 
Pasqualotto e Dr. Portalicio Bier Filho, que o procurador das empresas AAS Sistema Brasil de 
Comunicações Ltda. e CSR Sistema Paulista de Comunicações Ltda. é a mesma pessoa ( Sr. 
Felipe Rasera ), verificado pela lista de presença e respectivo instrumentos de mandato, 
configurando situação irregular porque o mesmo procurador não pode patrocinar duas empresas 
com interesses distintos na mesma concorrência no mesmo momento. Registra-se também que 
ambas as empresas tem sede no mesmo local, podendo caracterizar conluio entre empresas 
concorrentes. 5 - A  empresa FM Rubi Ltda. foi indevidamente identificada como participante para 
as localidades de Tapejara e Torres, enquanto que a localidade correta e tão somente Santo 
Angelo. Por sua vez a empresa FM Murcia Ltda. não foi identificada para as localidades de 
Tapejara e Torres. A situação foi corrigida ficando assim, FM Rubi Ltda concorre para a 
localidade de Santo Angelo e a empresa FM Murcia Ltda concorre para as localidades de 
Tapejara e Torres. Declaração, pelo Sr. Presidente da Comissão , da finalização dos trabalhos 
da presente reunião, as 16:55 horas , e que os invólucros da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço serão conduzidos para a sala de guarda, nas dependências da Delegacia do Ministério das 
Comunicações no RS. 
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e 
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico-CATIRS e 
pelos representantes das proponentes. 

N1l \ 

LUCIANO LINDEMANN 
Membro 

ÃO HERÓIS DA FE LTDA. 

3. RÁDIO 1030 LTDA. 

4. RÁDIO ÊXI~~PS LTDA. 



L' 

6. S.P.F. RENOVAÇÃO DE COMUNICACÃO LTDA. 

8. RÁDIO FM 89,9 LTDA. 

9. TEOR RÁDIO E PROPAGANDA LTDA. 

10. VANGUARDA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA. C&.. . 
EDADE-RÁBBCOMTEPOWÂNEA FM LTDA. 

\ 
I 

i -1 
12. E.Z.R. COMUNICAÇÕES LTDA. 

13. RÁDIO PORTAL DO IBICU~ LTDA. 

14. TONATO E GABOARDI LTDA. . ... , . 
. , , ; ,  . , : ! C .  ,. .,.<-.., . -- s . -  

,, : ; ; , :: ! E Fi.\ 3 <)/?,S <;<>?.;$.-i ; 4 lL.4,:.,-1 $TI~ 

15. RÁDIO LITORAL LTDA . . .  

17. RÁDIO MAMPITUBA LTDA. 

SgFQ/;i, -4- 
18. FUNDAÇÃ FRATERNIDADE 

&& 
~ ~ / ~ A D I o ~ @ R A  LTDA. / 



21. PONTO NORTE RÁDIO FM LTDA. 

22. RÁDIO SÃO MIGUEL ARCANJO FM LTDA. 

23. RÁDIO ESTREITO DO URUGUAI LTDA. 

24. C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LTDA. 

25. AAS SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA. 

1 

26. CAFRUNE & NARDI LTDA. 

27. RÁDIO SÃO MIGUEL DAS MISSÕES FM LTDA. 

fL:?*~:~:i  i " : : f i ; . ; ~ &  , LL!: . ,  ,<" 

k!ih:S 1 8 ~ i 0  DAS CSM~PJIC.A<C;:& 

--. 

DAS MISSOES LTDA. 

32. RÁDIO BONADIMAN VITALI FM LTDA. 

33. FM RUBI LTDA 

34. FATOR RADIODIFUSÃO 



35. FM WYPÇIA LTDA. 

~..&;<'v,g;l; pue;;c,c i . .  . .,. ,. ., 
C b & ,  ,-. 

€4it4:.c;lER!O DAS COM!JI\JICA~<IP,~. 
I'i::'NFE:'RE CCM O i:il<l;Jfj$Sz;! 
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SERVIÇO POBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
co~issÃo DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS 

ATA GERAL DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ATA DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO EDITAL No 
06812001 - SSRIMC, SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA 

MODULADA PARA A LOCALIDADE DE SANTO ÂNGELO 

Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e um, às 9h (nove horas), no Auditório 
da Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av. 
Princesa Isabel no 778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de 
Licitações, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações no 81 1, de 29 de dezembro 
de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n.O 136, de 
24104100, DOU de '25104100, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico -CATlRS, 
constituída pela Portaria n.O 163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 14110199, 

, alterada pela Portaria n.O 2, de 1106100, com a participação de seu Presidente LUCIANO DE 
FRANCESCHI NUNES e de seus membros LUCIANO LINDEMANN e DALVA MARIA ROSSI, (1) para abertura dos invólucros contendo os documentos da Habilitação dos interessados nessa 
licitação, cujo objetivo é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Santo Ângelo, indicada no Anexo I do Edital, 
processando-se os trabalhos na conformidade do item 9 do Edital (Abertura e Apreciação dos 
Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte: 1- Presentes os representantes das 
proponentes a seguir referidas: FM RUBI LTDA.; EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL 
DAS MISSÕES LTDA.; WDIO 1030 LTDA.; SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO HERÓIS DA FÉ 
LTDA.. . 2 - Declaração, pelo Sr. Presidente da Comissão , da finalizaçdo dos trabalhos da 
presente reunião, às 16:48 horas , e que os invólucros da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço serão conduzidos para a sala de guarda, nas dependências da Delegacia do Ministério das 
Comunicações no RS. 
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e 
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico-CATIRS e 
pelos representantes das proponentes. , 

c o ~ i s s Ã o  DE AS Nlcnv , 
(3 ' 

L CIANO LIND MANN 
Membro 

Membro / 

PROPONENTES: , d  

pGfi.L;i'"' f ,  *C. L I  .a, i, .. . . ,  

\niH;srERio uns ~:OMI!NICA<S:-. 

1. SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃ0 HERÓIS DA FÉ LTDA. 

.. --..,.....,-A 

2. RÁDIO 1030 LTDA. 



3. EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS MISSÕES LTDA. 

4. FM RUBI LTDA. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CATIRS 

ATA GERAL DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ATA DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO EDITAL No 
06812001 - SSRIMC, SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA 

MODULADA PARA A LOCALIDADE DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES 

Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e um, as 9h (nove horas), no Auditório 
da Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av. 
Princesa Isabel no 778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de 
Licitações, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicaçóes no 81 1, de 29 de dezembro 
de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n.O 136, de 
24/04/00, DOU de 25/04/00, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico -CAT/RS, 
constituída pela Portaria n.O 163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 14/10/99, 

! alterada pela Portaria n.O 2, de 1/06/00, com a participação de seu Presidente LUCIANO DE 
FRANCESCHI NUNES e de seus membros LUCIANO LINDEMANN e DALVA MARIA ROSSI, 

i) para abertura dos invólucros contendo os documentos da Habilitação dos interessados nessa 
licitação, cujo objetivo é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de São Miguel das Missões, indicada no Anexo 
I do Edital, processando-se os trabalhos na conformidade do item 9 do Edital (Abertura e 
Apreciação dos Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte: 1- Presentes os 
representantes das proponentes a seguir referidas: EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL 
DAS MISSÕES LTDA.; RÁDIO 1030 LTDA; RÁDIO SÁO MIGUEL DAS MISSÕES FM LTDA.; 
RÁDIO DIFUSORA CASTRO LTDAi RÁDIO SÃO MIGUEL ARCANJO FM LTDA.; SOCIEDADE 
DE RADIODIFUSÃO HERÓIS DA FE LTDA.;. 2 -'Declaração, pelo Sr. Presidente da Comissão , 
da finalizaçáo dos trabalhos da presente reunião, às 16:53 horas , e que os invólucros da 
Proposta Técnica e da Proposta de Preço serao conduzidos para a sala de guarda, nas 
dependências da Delegacia do Ministério das Comunicações no RS. 
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e 
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico-CAVRS e 

PAULO ROGERIO PETIT PRUX 
Membro 

ZLi<r I '  3 FGf iL íLC 1 ~zy-, .  ,, 

Membro WN:S.I  RIO O A ~   COMUNICA:^,^^ 

PROPONENTES: 

.--.L-.---.- .., 
1. SOCIAEDADE DE RADIODIFUSÃO HERÓIS DA FÉ LTDA. 

2. RÁDIO DIFUSORA CASTRO LTDA. 



! 

{ -  -, 

e 
I 
I 3. RÁDIO 1030 LTDA. 

4. RÁDIO sÃO MIGUEL ARCANJO FM LTDA. 

5. ~ D I O  sÃO MIGUEL DAS MISSÕES FM LTDA. 

6. EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS MISSÕES LTDA. 



,' CONCORRÊNCIA No 0068 12001 - SSRfMC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES P/ LOCALIDADE 
DE SÁO MIGUEL DAS MISSOES 

DATA: 29 / 06 / 2.001 
SERVIÇO: RADIODJFUSÃO SONORA EM F'M 

Qw /fii5s= LrH 
Nome do representante legal ou procurad/ 

f lJ.z/AO -w > d ~ l c b / o ~ r n  



CONCORRÊNCIA No 0068 12001 - SSRJMC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES P/ LOCALIDADE 
DE SÃ0 MIGUEL DAS MISSÓES 

DATA: 29 1 06 1 2.001 
SERVIÇO: RADIODIE'USÃO SONORA EM IFRI 

Razão social da proponente Assinatura Rubrica 

Nome do representante legal ou procurador RG no SóciolAcionista ( ) 
Procurador ( ) 

L 

Razão social da proponente Assinatura Rubrica 

Nome do representante legal ou procurador RG no SóciolAcionista ( ) 
Procurador ( ) 

Razão social da proponente Assinatura Rubrica 

Nome do representante legal ou procurador RG no SbciolAcionista ( ) 
Procurador ( ) 

Razão social da proponente Assinatura Rubrica 

Nome do representante legal ou procurador RG no SóciolAcionista ( ) 
Procurador ( ) 



CONCORRÊNCIA No 0068 / 2001 - SSRIMC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES P/ LOCALIDADE 
DE SANTO ÂNGELO 

DATA: 29 / 06 / 2.001 

Procurador W 

/ 

'Razão social da proponente 

R 1 p h  n O~SW/U~& PW~G 
Nome do representante legal ou procu - ~ c i o / ~ ~ o n i s t a  ( ) 

Procurador 
nv/uco W E ~ P ~ ~ M ~ L O T T O  

I 

5 k : < v 1  L j  ~ ~ L L , L -  i LL:L-,.<, 

Mítd.;m 2 Rio uAs C ~ ~ . / ~ ! , . I \ ~ I C A G ~ ~ A  

,I--- 

Razão social da proponente 

Nome do representante legal ou procurador 

Assinatura 

RG no 

Rubrica 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 02 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: \ 

No da folha anterior : 63 . 
No desta folha : WO p-T 
Nos das demais folhas juntadas : V3 1 a . 

. . 

Brasilia, ord de &RAh~ de 200 1. 

P/& 
Guilherme Quintas 

Secretário 

C:\AncelrnoWeus documentos\Termo de juntadadoc 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO No 5991 12001 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Licitante: EMPRESA DE COMUNICAÇ~ES JORNAL DAS MISSÕES LTDA. li 
No do Processo Especifico da Licitante: 53790.000842/01 

Resultado: HABILITADA 

UF Localigade 
RS Santo Angelo 

( ) RS São Miguel das Missões 

i 

1 

Serviço Grupo de Enquadramento 
FM A 

li 
FM A 

i 

\ I 

: . & - I ~ V ; , . . . . ,  p'~~',' L J I - ~ L L  i L~ . 'L . .  .- 
I - 

' 

O Brasilia, 06 de setembro de 2001. 

I" Presidente a ~omissã ,d~s~ecia l  de$icitagão 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

Data: 20/09/2001- Seção 3 



SERVIÇO PYBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIAO 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de setembro de 2001, às 15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de 1997, e 
alterações subseqüentes, com a participação de se i  Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanoel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes a 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados de anhlise de documentos de habilitação, com a 

I numeração constante desta Ata. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as 
conclusões contidas nos mencionados, "Resultados," autorizando o Presidente a assiná-los e 
adotar as providências necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser 
tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. \ 

n 

CONCORRENCIA N." 
O58101 
068101 

RESULTADO N." 
5968,5990,5965,5992,5973,5961,5963,5986,5989,5959 e 5981 
6124,5905, 5910, 5921, 5931, 5936, 5937, 5942,5947, 5948 5949, 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DÉ COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas 

: 1 seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

1,- ) 
i 

No da folha anterior : P 2 

W desta folha : 7 7' 

Nos. das demais folhas juntadas : , 7 9 a 7 1, . 

Secretário da Co 
. . 
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SERVICO PUBLICO FEDERAL 

TERMO DE JUNTADA 

t i 
Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as D k 7 ,  folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

'1 

No da folha anterior : 3 4 . 
No desta folha : , %!-K . . 

Nos das demais folhas juntadas : @Y a 9 . 

C:iMeus documentosTenno de juntada doc 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Mem. no 15 6 

A 
CONSULTORIA JURÍDICAMC 
Dr. Marcelo Bechara de Souza Hobaika. 

_-. ?- -. 2 ,. ?j&k3*:ijT-j d:? fi 
Encaminho os processos relacionados abaixo da concorrência 06812001, uma 

vez que pendente de análise e solução por esta Consultoria Jurídica, quanto a regularidade do 
Certame. 

CONC. No 

06812001 

O681200 1 

06812001 

O681200 1 

O6812001 

06812001 

O681200 1 

06812001 

06812001 

0681200 1 

O6812001 

O681200 1 

068/200 1 

O6812001 

06812001 

0681200 1 

06812001 

06812001 

0681200 1 

O6812001 

0681200 1 

06812001 

PROCESSO PILOTO No 53000.001536/01 
PROPONENTE(S) 

AAS SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA. 

RÁDIO MAMPITUBA LTDA. 

C.S.R SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LTDA. 

EDCOMUNICAÇÕES LTDA. 

RÁDIO 1030 LTDA 

FM MURCIA LTDA. 

TONATTO & GABOARDI LTDA. 

RÁDIO SÃO MIGUEL ARCANJO FM LTDA. 

RÁDIO DIFUSORA CASTRO LTDA. 

RÁDIO EDITORA MAGIA LTDA. 

FM RUBI LTDA. 

SOCIEDADE RÁDIO CONTEMPORÂNEA FM LTDA. 

RÁDIO ESTREITO DO URUGUAI LTDA. 

CHALELA BADALOTI & CIA. LTDA. 

RÁDIO SÃO MIGUEL DAS MISSÕES LTDA. 

EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS MISSÕES. 

RÁDIO PRADO LTDA. 

PONTO NORTE RÁDIO FM LTDA. 

RÁDIO PORTAL DO IBICUÍ LTDA. 

RÁDIO TAPEJARA LTDA. 

VANGUARDA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

TEOR RÁDIO E PROPAGANDA LTDA. 

No PROCESSO 

53790.000859101 

53790.000862101 

53790.000855101 

53790.00086310 1 

53790.000834101 

53790.000837/0 1 

53790.000845101 

53790.000856101 

53790.00085310 1 

53790.000852101 

53790.000835101 

53790.000848101 

53790.000847/01 

53790.000846101 

53790.000840101 

53790.000842101 

53790.00084910 1 

53790.000854101 

53790.000851101 

53790.000844101 

53790.000841101 

53790.000838101 



V'. - -- 
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!:I ;;., Ktitrice: 5 
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Continuação Mem. no 6 6 /2007lCELlMC, d e J v  ,& O I C 7 n C Y t C c s  de 2007 
5 

1 06812001 ISPF - RENOVAÇÃO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 1 53790.000858101 1 
1 O6812001 IRÁDIO FM 89.9 LTDA. 1 53790.000843101 1 

06812001 RÁDIOBONADIMANVITALIFMLTDA. 53790.000839101 

O681200 1 EZR COMUNICAÇÕES LTDA. 53790.000850101 

O681200 1 RÁDIO LITORAL LTDA. 53790.000836101 . 

0681200 1 FATOR RADIODIFUSÃO LTDA. 53790.000857101 

O6812001 SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO HERÓIS DA FÉ 53790.000833101 

O681200 1 CAFUNÉ & DERNARDI LTDA. 53790.00086510 1 

1 0681200 1 ITERCEIRA DIMENSÃO FM LTDA. 1 53790.000866101 1 
1 06812001 (PLUS RADIODIFUSÃO LTDA. 1 53790.000864101 1 
1 06812001 IRÁDIO EXITOS LTDA. 1 53790.000861101 1 

Atenciosamente, 

O681200 1 

O681200 1 

INÚBM DE AGUIAR BEZERRA 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

(i; 

FUNDAÇÃO FRATERNIDADE 

RÁDIO VERÃO LTDA. 

53790.00086710 1 

53790.000860101 
\i 





em u4, 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 4 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

" c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O(A) sen hor(a) H v & ~  Y@s 6h/r~[/~ I 

portador (a) do documento de identidade nQ 27 0 3 2  expedido pelo(a) nm do. Estad d.y3 , vem 
solicitar c6pi.a~ reprográficas do (s) processo (s) referente (s) ao Edital da 
Concorrência ng /i.oo / IMC, parq o Serviço de Radiodifusão, conforme 
indicados-á skicjuir: " 1 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e 
o total geral de coplas, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$ 

I 

I . _ .  - .-, 2 - . . -,., . , 

\ ) 1 

conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

R WGESS'O PR'II$FI,F"q'L- DA:CONFORF$E,N C I ~ ,  
NOME OU N2 DO~PROCESSO DA PROPONENTE 

m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

PAGINAS - 
- IN~CIO (A) FIM (B) 

Favorecido 

-C.G,AL!lMC. 

TOTAL DE COPIAS 
(C = B-A+1) 

Brasília-DF., / 12007 - ., 

Banco 

.8ancodoBras.ill 

N q a  Agência 

4203.-3 

N" da Conta Corrente 

170500-8 

Depósito Identificado 
(Código-dv) 

41 00.030.ÓO0.1'18.82~-0 - 



OUTORGANTE: EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS MISSÕES 
- - LTDA,, sociedade comercial, com sede em Santo Angelo, RS, na 

Rua Daltro Filho n O 1800 - sala 01, CNPJ/MF n O 94 332 54110001- 
60, neste ato representada por seus sócios gerente Eduardo Debacco 

; j r I . .  i . 
> .~ j :~ :  5 1 €RIO ~ p s  COF~IL!NI~;A+~-' 

Loureiro, brasileiro, solteiro, maior, coinerciante, residente e 
: doiniciliado em Santo Angel~,  RS, na Rua 15 de novembro n O 2185, 

CI-SSPIRS i1 O 1039739097, CIC n O 707 476 950 91 e Roberto 
* ~ e ~ a ' c c o  Loureiro, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, reside~te 

@- e Ctoiniciliado em Santo Angelo, RS, na Roa 15 de novembro n O 

2185, CI-SSPIRS n O 9059531931, CIC n O 895 823 060 68. . 

\ ,I > 

OUTORGADO: CLÁUDIO LORINI, brasileiro, solteiro, engenl~~iro, CKLNRS 1 
no 51.369-D, CIC 11 O 294 367 700 06 e MURILO JOSÉ 1 %  

1 PASQUALOTTO, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/RS 43.032, i 1 
L) * GI-C 335 284 620 00, ambos com escritório em Porto Alegre, RS, 

Riia Corte Real li0 950; 1 
I 
I 

Representg a Outorgante em todos os atos do Edita1 de Concorrência 
n O @68/2601-~~I i i ivI~ ,  L.T- - pala as localidades de Sinto Angelo, RS e 
~ - 2 ~  - ~ i g u ~ í  -aas - -rY/riSS~&; i&-, p r o ~ o y ~ d ~  - pclõ .m$& das I 

~oinuni~ações,  podendo imp~~giiar o edjt.al, formular corifltas sobre 
o conteiído do edital, apresentar Docupentação de Hâbhittqção, 

I 

assinar e apresentar a Proposta Técnica e de Preço pela O~itorga, 
passar re-cibo nibricar doc~unentos e ~iiiv6ltr~ros, inariifestar-se - - ein I 

I nõine . da outorgante, apresentar iuipugdaç,ões, assinar listas de 1 
presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos 
a&riiilistrativos e impugná-los, ter vistas d6s autos, a s s h x  evenhial 1 
c'oi~t~qto L de ades@ de perínissãõ ãoop o &$?rio das 
C~municaç~6es, reqherer registros e arquiv%neritos de dociu~entos 1 

sem reserya de podq-es. 

-- - " 
- :-L -L_ _ 

elo, RS, 13 de junho de 2001- 
I 

I 

I 

I 
1 
I 
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r,.fiid;s 1 F.HIO UAs CC)ML'NICA<~~-' 

No 121. segunda-feira. 29 de junho de 2009 Z W  1677-7069 93 

Dotu do AssinuNn: 26/06/2009. Assinom: H6lio Calixto da Costa, 
Miiiirtm de Estado dor. Comunicaçücs, CPF no 041.629916-W c 
Odclmo Leão Comciro Sobrinho. Prefcib. CPF no 080.333.586-53. 

EXTRATO DE TERMO D E  DOAÇÃO COM ENCARGOS. Pmccsso 
ii? 53W0.007802R007-91. Dondoi: A Uniòa. pclo Ministério dor. 
Coinunicuçücr. CNPJIMF 00.394.437KMI32-57. Donntúrio: Município 
dc Uberlãiidio (Tcleoentm Comunitório do Bairm Jardim Brarílin - 
Coixo Escolar Toninha Rczcndc - Pmça dn Fmtcniidode. SIN'). no 
Estodo de Minos Gerais. CNPJIMF 18.43L.312flWI-15. Objeto: Dis- 
ponibiliuiçüo de equipumentor de iiiformótico. mobiliirior c Intcrnet 
Banda Larga. ncccrririos ù implontoção do Tclcccntro Comunitirio. 
Data da Assinutum: 26/06/2009. Assinom: Helio Cnlixto da Corto. 
Minirtm dc Estado das Comunicuçücs, CPF n' 047.629.916-00 c 
Odclmo Leüo Cornciro Sobrinho, Prefeito. CPF n' 080.333.586-53. 

E m T O  DE TERMO D E  DOAÇÃO COM ENCARGOS. Pmccsso 
ti? 53000.007802/2007-91. Doador: A Uniüo. pclo Ministério dor. 
Comunieo@ães. CNPJIMF 00.394.4371W32-57. Doiiotório: Município 
de Uberlãiidio (Tclccciitm Comunithio do Bnirm h izo tc  de Freiror - 
Coixa Escolar Conjunto Habitucional Luimlc dc Freitos - Rua Gc- 

nurinu Cuwbona. No 934). no Estudo dc Minos Gerais. C N P M  
18.431.312/0001-15. Objeto: Dispanibilizoçãa de equipamentos de 
infonit ic i .  inobiliirios c Intemct Banda larga. ncccss6rios P im- 
oliiitacõo do Tclcccntm ComunitBrio. Dita da As i i io~ra :  
~6/061?KV. Assinam: Héliu Calixio dd Cosia. Minir lw <Ic fitado dor 
Comuiiico~cs. CPF ii' 047.629.916.00 c O~lclmo Leio Cumeiro Su. 
brinho. Prefciro. CPF 81' 080.333.586-53. 

EXTRATO DETERMO DE DOAÇAO COM ENCARGOS. Pmccrso 
ii.' 53CGQ.007802R007-9 Doadoi: A Uni5o. pelo Miiiisttrio d u  
Comunicapões. CNPJIMF 00.394.437KMI32-57. Donatirio: Município 
dc Ubcrlli idii (Telcccntm ComunitMo do Bairm Tubalina - Caixa 
Escolar Aida Mora Batista - Ruo Impcmtriz Leopoldina. No 115). iio 
Estodo de Miar Gerais. CNPJIMF 18.431.312~l-15. Objcto: Dis- 
poiiibiliuiçio dc cquipninentos de informltie~. mobiliórios c Intcrncl 
Banda Larga. iicarsirios impluntoçõo do Tclcceiitm Comuniririo. 
Datu da Assinatura: 26/06/2039. Auinom: Hélio Co l i to  do Corta. 
Miiiistm de Estado das Comunicupõcs, CPP no 047.629.916-00 e 
Odclino Leüo Camcim Sobrinho. Prefeito. CPF no 080.333.586-53. 

EXTRATO DE TERMO D E  DOAÇÃO COM ENCARGOS. Pmccsso 
n.' 53000.007802R007-91. Doador: A Unlüo. pelo Ministtrio dor. 
Comunicaçüu, CNPJIMF 00.394.437/0032-57. Donatório: Municlpio 
de Ubcrlãndia (Teleccntro Comunitório do B o i m  Santa MBnicii - 
Caixa ErmlarScgismundo Pereira - Av. Ortlzio Borges. W 1284). no 
Estado dc Minor. Gerais. CNPJIMF 18.431.312/0001-15. Objcto: Dis. 
pooibilizoção de cquipomcntos de informótico. mobilkírios c Iiitemct 
Banda Largo. ncarsórios 1 implentoçüo do Tele~entro Comunitirio. 
Doto dn Assinalum: 2 W 0 0 9 .  Assiiinm: Hélio Colixto da Costo. 
Ministm dc Estodo das Comuiiicapõcs, CPF n' 047.629.916-00 c 
Odclmo Leüo Corncim Sobrinho. h f e i t o .  CPF n' 080.333.586-53. 

EXTRATO D E  TERMO ADITIVO 

PARTES: Uniüo e Tclcvlsüa Tambafi Ltdo. ESPÉCIE: Temo Aditivo 
ao Contmto dc Concessão. OBIFiO. Consignuçüo dc cunal de ro- 
dioh.cqUêncla destinada 1 tnnsmkõo digital do serviço dc radio- 
difusüo dc sons e imagens. no ãmbito do Sistcmu Bmrilciro dc Tc- 
Icvisüo Digitol Terrestre - SBTVD-T. na loculidode dc Jaüo Pessoa. 
~stado dm Pomba. VIGÊNCIA: O p r m  poro o utiiiznçüo pieno. pela 
Conccssion6rin. do cunol de ndiofrcqllência consignado pnrn n traiir- 
misrüo digital do serviço de ndiodikrão de sons c imagens, ter6 nt6 
30 de junho de 2016. obscwndor os tcnnos miistuntes no CIiusulo 7' 
do Tcnno Aditivo. DATA E ASSINATURA: 17 de junho de 2009. 
HClio Corto - Ministro de Errado das Coinunicaçõcs; c Raimundo 
Mório Martinr dc Andnde - Procurodor da Tclevisio Tambaú Lida. 

AVISOS 

AVGO DE LICIT.AÇÃO 
PRBGAO AhWI.0 N' 1412009 

A Aiiutcl. CNPJ liD 02.030.715/0001-12. renlizuró o Pregüo 
em iOR37R009. Ls Yh. pura a uquisiçüo de cinco aintêi~ierer pari 
awndicionninento de reslduor sólidos. O Editul estuni dispoiiível a 
partir de 29/06RW). iio Edifício Sede. SAUS. Quadru 06. Bloco "H". 
3' ondir, dms 9 ùs I l h  c dor I5  Ls 17h e iw silc www.onutcl.gov.br. 
Scçüo: Espaço do Cidndüo - Intcmçüo com a Sociedade - Lieiriçõcs 
- Editcis em Andamento - De AquisiçüolAlicnogo. 

\VAI.DFNY DANTAS D E  LISUA 
I'reguein 

SUPERINTENDÊNCIA DE RA~OFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇAO ~~~~~~~~GERAL DE FISCALIZAc,&O 

ESCRITORIO REGIONAL EM GOIAS 

nvisos DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO AMPLO N' U2009 - &R07 ilJ07.IJ 

A Agencia Nuciunil de Tclcn~inunica~viec - Aiidtei ti>nii 
público u m u l i ~ d u  d~ liçiidçio de qile t r ~ t u  o Gliiul dc Prcç:~ 
Amolo ti' IN2RKV.ER07 (1107.1). Pmccssu if 53545.00043MiüüY. 

A ComissPo Espccinl de Licito üo coiistiniídu pela Pomaria 
M C  n' 1.028. de 21 dc dczcmbm de ~ublieoda no DOU de 
22/i2RO(K,. e susi .Itcngões. ein confon i~ l idc  m m  os Wiiois <Ic 
Liciinçio. toma ública que n x r õ o  ora ubertura do(s) iiiv(ilucn,(r) 
miilendo oís) &oriostais) Ttcnicolsr d;i(s) Pmnonciitcir) habilita- 
da(~). scró renlizndi no scguintc cn<k~cw:Erploi~dn dos ~ i n i s t i r i o r  
Bloco R. Sobreloja - 351í 104. W. Sede. RriiríliilDF. dc ncoalo eui i  
o Indicado no uuodm aboixa. Ficnin mnvocodor os oartícinen da 
licitaçüo. bem cÔmo convidudos c demais interessado; pim'omm- 
ponhnr os tmbnlhos. Na scssüo público cm rcfcrência scrüo relotcdos 
os fatos npumdos no pmcesso odminirtrotivo de n? 
53000.040687ROLt7-67. 

A Comissüo Espcciil de Licitapio - CEL, por foqa do dir- tomogúblico a nbemirn dc pmzo psm aprescntaçüo de IMPUG- 
posto iio um. 44. da Lei l i? 9.78411999. mnvoca o(s) participantc(s) NAÇAO(s) ao(s) recurso(s) iiitcrposta(s) mntra resultodo final &i 
du Coiimdncia 098R000 - SSRIMC. RADIO MAGNIFTCAT LT- l i c i l ~ ç l  da ponNngo dor. Pmpostarr de Preços. c do Valor Pon. 
DA.. a sc m~nifcstadem). no p r m  de 10 (dez) dios. quanto ao teor dcrado, na Concorrinela e respectiva(s) lofulidodc(s)hervip@) in- 
da CERTIDAO de fl. i 27  do pmccsso no 53790.000373R000, que dicado(~) no Ancxo Únim. 
aponta o registro em 12/M12004 dc seu Disimto Social na Junto Os uuto(s) do(s) pmccsso(s) cstario disponíveis na Secreraria 
Comctciol do Esiado do Rio Grande do Sul. dn Comissão Especial de Licitaçüo. Sobreloju - snln 104, Miiiisterio 

Os ouros do(%) pmccsso(s) cstarüo disponlvcis no Secretorio das Comuiiicu@õ, na seguinte endereço: Esplnnnda dos Minist6rior. 
du Comissão Especial dc Licitação. Sobreloja - inln 104, Miiilstério Bloco R. Ed. Scdc. Bror.ílidDF, os cveiitunis recursos dcvcrüo ser 
dos Comunlcc@ó, na seguinte endereço: Esplonnda dos Miist6rios. pmtomliwdos no Protomlo Genl deste MiiiistCrio. seiido que n mn- 
Bloco R. EA. Sulc. BnsllidDF, sendo que a wntngcm do r m  ler6 tagcm do p n m  de cinco dias úteis terá início n partir do pnmciro dia 
inlcio n partir do primcim dia dlil scguintc h presente pub ico ao. a út i l  scguintc ò presente publicnçüo. a teor do $5.. do nrt. 109 da Lei 
teor do 5. do a*. lG9 du Lei n? 8.666. de 21 de junho c! I h 3 .  fl 8.666. de 21 de junho de I ,  

A Cumissüo Especidl de LicitaçPo. miistiluí<lu pclo Pudoria 
MC n.O 1.028. dc 21 dc <Iczcmbm dc 2006. publicoda no DOU de 
221i2R006. c suas oltcnpõcs. c coin base iio(s) Editnl(s) dc Llcilo@o. 

Data da Rcuniio 

Brnsília - DF, 26 de junlin de 2WJ. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. D E  MACEDO 

Pxridcnic da Cumitiüo 

Horirio Conmdncia No 
s s m c  

; '3 ANEXO ÚNICO 

07/07/2009 

\ - L /  

Coiie. N." bSKIMC 1 UF I hcandndcts) I I 
UL4II[RII I KI I leuaba Grande 

Scwico Rccamnte 
I-M Hódio Ultra I-M Uda. 1 

Localidades 

serviços dc limpcci w n r e n i ~ ~ i o  (LOTE I )  e ~ o ~ e i r i ~ i  ( L O ~  11). 
puni atender ur iiceerridadcs da Andtcl iin E~tudii dc Muto Gmsru - 
(U07.1). declarandu veiiccdord a cinpresu LIMPE FACIL SERVIÇO 
DE LIMPEZA LTDA. com valor glohul unuil de R$ 21.837.12 p im 
o Lote I e R$ 22.638.00 para o Lote 11. A rcscnic ci>dritnçüii foi 
homologodu pclu Gereiitc Regionul da An;tci cin Guiss. em 
2 m m .  

UF 

14h30 

A Agência Nsciunol de Tclccomunicopõcs - Anutel toma 
públim o resultodo da licltqüo de que iratu o Editnl de Pregio 
Amolo no W 0 3 9 - E R 0 7  iU07.31. Pmccsso no 53551.(300115/2009. 

tipo split. pai" okndcr us ncceiddudcs da h u t c l  no htnda do To- 

Posso do Sobndo. Scbrri. Toociora c Tom.. 
068R001 

KUIMAR DIAS DOS SANTOS 
Gerciiic Rcgioniil 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO AMAZONAS 

EDITAL DE NOTIFICAÇAO n E  25 DE JUNHO DE 2009 

A Agéiicio Nicioni l  de Teleeomuiiiçuç6cs - Anarcl iior ter. 
mos do artigo 65. pnrlgrafo único. do Regimento Iiitenio du Anutcl. 
iiistituldo pelu Rcsolupo n' 270. de 1<1/07R00l. tendo ein v i r l i  u 
compmvuçüo do nüo rcccbimcdo da iiutificdçüo por mrrespoiiilenciu 
ntruvts dos Correios. c por sc enconlrdrcm em locui inceno c nPo 
sabido. NOTIFICA os intcressodus ao f i i id l  mlacioii~dor. da apliciiçüo 
da ssnçüo de multn. Observudo o dispostu no artigo 82. $ 5.. do 
Regimento Interno da Aiiutcl. que conadc o pruo de L0 (dez) dias 
pdrn cveiiNul intcrposiçüo dc recurso utlmlnistrdtivo. o despacho de 
nplicnçüo do sonçüo scrl publicado no Diúrio Oficiul da Uniõo. em 
cumprimento so disposto no urtigo 77. lniiro I X  da Regimento 111- 
terno do Anotcl. passando u ser miiriderddo como ugnivantc. coii- 
soantc preve o urtigo 178 da Lci no 9.472. de 16/07B7. O documento 
hóbil pura quit~çüo du multa estar5 à disposição pari pdgoineiito cm 
quulqucr um dos cscritdrios da Anotcl u purtir da dati dc pubiicaylu 
deste uto. mrreiido tiimbim u partir da incrmi. us çarrepõcs mo- 
netórius incidciites. 

Santo Ângelo. São Migucl dor. Missões. Sõo Vulcntim. Nova Pidnn. 

RE'CIPICAÇAO 5450R005 e INISLTI-MP n' 04 dc 19.05.2008. Vig2iiciu: 2M)6R039 

N,, E-ATO DE TERMO DE DOAÇAO COM ENC-. a 25106nOlO. Valor Total: R5126.849.92. Fontc: 174041059 - 
GOS. Pmcrsro n' 53000.092i75R006-03. Publicado no D.0.U de 2039NE900695 Fontc: 174041059 - 2009NE900696. Dolo dc 
12MfZ009. Scçüu 3. póginu 94. Onde sc I.? Donotiria: Município de sinuNm: 26/06nWW. 
Ndtil (Biblioteca Municipal - Av. dos Alo 0.1s. N' 544. Nedpolis). 
Leia-se: Donatirio: Municl io dc Nutal ( ~ i i o t e c o  Municipal - Av. 
Bemirdo Viciri. No 2180,Lix Scpt Rosado). (SICON - 26/06/2009) 410003-OMMI-2009NE900127 

SECRETARIA EXECUTIVA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO. 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇAO GERAL 
GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO D E  CONTRATO N' 1012009 GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÁO DE CONTRATOS 
N" Processo: 53000.001182R009. Conlratonte: MINISTERIO DAS 
COMUNICACOES -CNPJ Contntado: 0462211MXX)113. Contrniodo IiXTRATO DE ADGIB N' 2212009 - ANATEL 
: CCBC MULTIMIDIA DATA N m  SIA -Objeto: Prestoçüo de ser- 
viços de fomccimcnto dc link dedicado b internet com alta dis- Data de Assinatura: 01/06/2009; Contmtodc: VALOR ECONBMICO 
ponibilidudc m m  velocidade dc circuito o 2OMbps. utilizando ice- SIA: Vigência: 01/06/2039 n 31~SR010; Objcto: Aquiripüo de 03 

~ ~ $ ~ r t ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ f d , t ~ ~ ~ ; ~ , " ~ ~ ~ ~ ~ C ~ ~ ~ ~ ~ ~ o ; s C ~ f I ~ ~ &  (Irés) osrinotums do peribdim téciiico nacional Valor Econõinico. cm 

por meio de 
modams, fibms dpticns c m,eodoru ue fi SUPOnC pp0pel. m m  periodicidade diório; Fundoinenlo Legal: Artigo 

=rem oeeerririos o rertdpõo do serviço. Fundsmcnto Le o?: b i s  24. inciso I1 da Lei no 8.666(93 c oltcraçõcs posteriores; Vnlar do 
866~91993 e 10528R&. Lei Complemcntor 1 2 3 ~ 6 1 .  Decreta Contmto: R$ 1.434.00: Pmeesso no 53500.031180RM)8. 

RS 





ANEXO III 

PROPOSTA TÉCNICA DA LOCALIDADE 
DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

SANTO ÂNGELOIRS 



f LXd+'rCO t ~ ~ i : t ~  PF-2te.: 
L(M"i"rK) GAS COMUNICA~C,~' 

PROPOSTA TÉCNICA 
(ANEXO III) 

Razão Social da Proponente: Empresa de Comunicaçóes Jornal CNPJIMF: 94.332.541/0001-60 Data: 29/06/0 1 
das Missões Ltda 

Edital da Concorrência nQ 068/2001 -SSR/MC Localidade: Santo Ângelo UF: RS 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440(minutos)(relativo ao subitem 6.1 . I )  

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos(relativo ao subitem 6.1.2). , 
I 

Tempo dos programas e 
programas jornalísticos, educativos (B) A / A ) x l  O0 

e informativos 120,OO 8,33 





Razão Social da Proponente: Empresa de Comunicações Jornal CN PJIMF: 94.332.541 10001 -60 Data: 29106/0 I 
das Missões Ltda 

UF: RS I Edital da Concorrência n"688/001-SSRIMC Localidade: Santo Ângelo 

Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440(minutos)(relativo ao subitem 6.1 .I) 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga(re1ativo ao subitem 6.1 -4). 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade ou no município 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

n 

Tempo dos programas em 

- 
60,OO r\/ 4,17 I 



Razão Social da Proponente: Empresa de Comunicações Jornal CNPJIMF: 94.332.541/0001-60 
das Missões Ltda 

Edital da Concorrência n"6812001 -SSR/MC Localidade: Santo Ângelo 

Data: 29/06/01 

UF: RS 

Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440(minutos)(relativo ao subitem 6.1 .I) 

5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga(re1ativo ao subitem 6.1.5). 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 

(%) 
(B/A)xl00 

outorga. 
60\00/ 4,17 



w 

C 

Razão Social da Proponente: Empresa de Comu NPJIMF: 94.332.541/0001-60 
das Missões Ltda 

Edital da Concorrência nQ 06812001 -SSR/MC Localidade: Santo Ângelo 

Data: 2910610 I 

UF: RS 

Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440(minutos)(relativo ao subitem 6.1 . I )  

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo(relativ0 ao item 6.1 -6)- 
- / -  

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo \ meses 

7. Santo Â n g e l o l ~ ~ ,  29 de junho de 2001. 



\ 

C O N ~ T O  NQ 2 PR~POSTA TECNICA 
Edita1 da Concorrência no 068/2001- SSR/MC 

, , SI$RWÇO DE RAD~ODIFUSÃQ 
~oc&d,ade de prestação do Serviço: santa Ângdo/~s'  

I Razão Social da Proponente: Empresa de '~omunj6a~ões Jornal 
, 

'\ $ '  4 J Conteúdo: 

Conjunto nv 2: 



ANEXO III 

PROPOSTA TECNICA DA LOCALIDADE 
DE EXECUÇAO DO SERVIÇO: 

SÃO MIGUEL DAS MISSOESIRS 

c . . % " I \  p \.,,..-I t GaLiLC i &'.:L. 

%!i;,:  5 I ERlO UAY COMLlNICA<<,â- 
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Razão Social da Proponente: Empresa de Comunicaçóes Jornal CN PJIMF: 94.332.541 10001 -60 Data: 29/06/01 
das Missões Ltda 

Edital da Concorrência nQ 06812001 -SSRlMC Localidade: São Miguel das Missões UF: RS 

Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440(minutos)(relativo ao subitem 6.1 . I )  

3. Serviço noticioso(relativo ao subitem 6.1 3). 

programas de serviço noticioso 
120,oo \, I 8 , 3 U  

C- 

Tempo dos programas em minutos - 
(B) 

(%) 
,íJ3IA)~100 / 





Razão Social da Proponente: Empresa de Comunica CNPJIMF: 94.332.541/0001-60 
das Missões Ltda 

Edital da Concorrência n2 06812001 -SSR/MC Localidade: São Miguel das Missões 

Data: 29/06/01 

UF: RS 

Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440(minutos)(relativo ao subitem 6.1 . I )  

5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga(re1ativo ao subitem 6.1.5). 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 

outorga. 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 

(%) 
(B/A)x I 00 

\ 
60,OO r 4,17 / 



Razão Social da Proponente: Empresa de Comunicações Jornal CNPJIMF: 94.332.541/0001-60 Data: 29/06/01 
das Missões Ltda 

Edital da Concorrência nQ 06812001 -SSR/MC Localidade: São Miguel das Missões UF: RS 

Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440(minutos)(relativo ao subitem 6.1.1) 

Sócio-gerente Sócio-gerente 
, 

. . jAA s;;;,:c;:a:;; 
C t t  - MC 

L.. -.- .-. , - 
i 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo(re1ativo ao item 6.1.6). 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
g ~ p v e ~  L / 

7. Santo Â n g e l o l ~ ~ ,  29 de junho de 2001. 

E 
C 

6eses -- 
. 





ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
A LOCALIDADE DE EXECUÇAO DO 



PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
(ANEXO IV) 

Proposta do Preço pela Outorga para a localidade de execução do serviço: 

1. Razão Social da Proponente: Empresa de Comunicações Jornal das 
Missões Ltda 

2. CNPJIMF: 94.332.54110001-60 

3. Edital da Concorrência: n~6812001 -SSRIMC 

i 

4. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
i 

\ 
5. Localidade: Santo Ângelo UF: RS 

6. Valor Proposto: R$ 151.000,OO (cento e cinqüenta e um mil reais) 

Ia Parcela: R$ 75.500,OO (setenta e cinco mil e quinhentos reais) / 

Santo Â n g e l o l ~ ~ ,  29 de junho de 2001. 



I Edital da Concorrência nV6812001- SiSB/MC 
SERVIÇO DE RAIJIODIFUSAO, ) 

Lôcalidade de prestação do Serviqo: santo Â ~ ? g e l o / ~ ~  

~ ê z ã o  social da ~ro~onknte:  , Empresa de Comunicaçaes Jornal 
I 

I I  Conteúdo: 
Conjuntb no 3; , I - 

Proposta de Preço pela, Outoyga I 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
co~issíio ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIAO No 06212009 

s ~ s s Ã o  DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) ' 
. - TÉCNICA(S) - - 

CONCORRÊNCIA No 068/2001/SSR/MC 

- SERVIGO: FWEQUÊNCIA MODULADA (FMJ 

, '9 LOCALIDADE(S) : NOVA P ~ U M R S ,  PASSO DO SOBRADOIRS, SANTO 
i ÂNGELO~S,  SAO MIGUEL DAS M I S S ~ E S ~ S ,  SÃO V A L E N T I ~ S ,  SEBE-, 

TAPEJARAIJRS e TORRESLRS. \ 

1 

Aos 07 (sete) dias do mês de julho de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), na Sala 
de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC no 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, 
Eriko Mendes Domenici e do membro, Eclmar de Freitas Machado, com o objetivo de realizar a 
abertura do(s) invólucro(s) contendo proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) 
habilitada(s) na Concorrência no 068120017SSR/MC, que visa à outorga de permissão para a 
cx~lorar,ão do serviiço de radiodifusiio sonora em Freqiiência Modulada, na(s) localidade(s) de: 
NOVA PÁDuA~RS, PASSO DO SOBRADOIRS, SANTO ÂNGELO/RS, SÃO MIGUEL 
DAS MISSÕESIRS, SÃO VALENTIMIRS, SEBERÍIRS, TAPEJARAIRS e TORRESIRS, 
conforme publicação no DOU de 29 de junho de 2009, Seção "3", Número' 121, Página 93, 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura das listas de presença das proponentes 
e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte do Presidente, do 
rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas 
diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo administrativo de no 
53000.04068712007-67. (3) Análise do(s) envelope(s) constante(s) da presente abertura, não 
sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes ou público presente. (4) 
Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) seguinte(s) 
empresa(s), conforme discriminado por localidadets): NOVA PÁDUAIRS, RÁD10 1030 
LTDA., Processo no 53790.000834101; -10 EDITORA MAGIA LTDA., Processo no 
53790.000852101; RÁD10 ÊXITOS LTDA., Processo no 53790.000861/01; RÁD10 PRADO 
LTDA., Processo no 53790.000849101; SPF-RENOVAÇÃO DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
Processo no 53790.000858101; PASSO DO SOBRADOIRS, EZR COMUNICAÇÕES LTDA., 
53790.000850101; RÁD10 1030 LTDA., Processo no 53790.000834101; RÁD10 PORTAL DO 
IBICUI LTDA., Processo no 53790.000851101; SANTO ÂNGELOIRS, EMPRESA DE 
COMUNICAÇÕES JORNAL DAS MISSÕES LTDA., Processo no 53790.000842101; SÃO 
MIGUEL DAS MISS~ESIRS, EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS MISSÕES 
LTDA., Processo no 53790.000842101; RÁD10 1030 LTDA., Processo no 53790.000834101; 
RÁD10 SÃO MIGUEL ARCANJO FM LTDA., Processo no 53790.000856101, 

Ata de Reunião no 06212009 - Conc. no 06812001 - Página 1 de 3 
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c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

MIGUEL DAS MISSÕES FM LTDA., Processo no 53790.000840101; SÃO AL TIMIRS, 
CHALELA, BADALOTTI & CIA. LTDA., Processo no 53790.0008461 1 1030 
LTDA., Processo no 53790.000834101; RÁD10 ESTREITO DO URUGUAI LTDA., Processo no 
53790.000847101; SOCIEDADE RÁD10 CONTEMPORANEA FM LTDA., Processo no 
53790.000848101; TONATTO & GABOARDI LTDA., Processo no 53790.000845101; 
SEBERÍIRS, PONTO NORTE -10 FM LTDA., Processo no 53790.000854101; RÁDIo 
1030 LTDA., Processo no 53790.000834101; RÁD10 BONADIMAN VITALI FM LTDA., 
Processo no 53790.000839101; -10 FM 89.9 LTDA., Processo no 53790.000843101; . 

SOCIEDADE RÁD10 CONTEMPORANEA FM LTDA., Processo no 53790.000848101; 
TAPEJARAIRS, RÁD10 1030 LTDA., Processo no 53790.000834101; -10 TAPEJARA 
LTDA., Processo no 53790.000844101; SOCIEDADE RÁD10 CONTEMPORANEA FM 
LTDA., Processo no 53790.000848101; TEOR &I0 E PROPAGANDA LTDA., Processo no 
53790.000838101 ; VANGUARDA-EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 
53790.000841101; TORRESIRS, A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA., 

' l i  -- 
Processo no 53790.000859101 ; C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LTDA., 

i Processo no 53790.000855101; CAFRUNE & DERNARDI LTDA., Processo no 
53790.000865101; EDCOMUNICAÇ~ES LTDA., ~rocesso n" 53790.000863101; F-AÇÃO 
FRATERNIDADE, Processo no 53 790.00086710 1 ; PLUS RADIODIFUSÃO LTDA., Processo \ 
no 53790.000864101; RÁD10 1030 LTDA., Processo no 53790.000834101; -10 ÊXITOS 
LTDA., Processo no 53790.000861101; RÁDIo LITORAL LTDA., Processo no 
53790.000836101; RÁD10 MAMPITUBA LTDA., Processo no 53790.000862101; RÁD10 
VERÃO LTDA., Processo no 53790.000860101; TERCEIRA DIMENSÃO FM LTDA., Processo 
no 53790.000866101; (5) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão 
Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens 
constantes da(s) proposta(s) técnica(s) para a(s) localidade(s) de: NOVA PÁDUAIRS, sendo 
obtida(s) a(s) pontuações conforme segue - RÁDIo 1030 LTDA., 100,000 pontos; RÁD10 
EDITORA MAGIA LTDA., 100,000 pontos; RÁD10 ÊXITOS LTDA., 100,000 pontos; RÁDIo 
PRADO LTDA., 100,000 pontos; SPF-RENOVAÇÃO DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 
pontos; PASSO DO SOBRADOIRS, EZR COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 pontos; 
RÁD10 1030 LTDA., 100,000 pontos; RÁD10 PORTAL DO IBICUI LTDA., 100,000 pontos; 
SANTO ~ G E E O / R S ,  EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS MISSÕES LTDA., 
100,000 pontos; SÃO MIGUEE DAS MISSÕESIRS, EMPRESA DE COMUNICAÇÕES 
JORNAL DAS MISSÕES LTDA., 100,000 pontos; RÁD10 1030 LTDA., 100,000 pontos; 
RÁD10 SÃO MIGUEL ARCANJO FM LTDA., 100,000 pontos; RÁD10 SÃO MIGUEL DAS 
MISSÕES FM LTDA., 100,000 pontos; SÃO VAILENTIMIRS, CHALELA, BADALOTTI & 
CIA. LTDA., 100,000 pontos; RÁD10 1030 LTDA., 100,000 pontos; RÁD10 ESTREITO DO 
URUGUAI LTDA., 100,000 pontos; SOCIEDADE RÁDIo CONTEMPORANEA FM LTDA., 
100,000 pontos; TONATTO & GABOARDI LTDA., 100,000 pontos; S E B E ~ R S ,  PONTO 
NORTE RÁD10 FM LTDA., 100,000 pontos; RÁD10 1030 LTDA., 100,000 pontos; RÁD10 
BONADIMAN VITAL1 FM LTDA., 100,000 pontos; RÁD10 FM 89.9 LTDA., 100,000 pontos; 
SOCIEDADE RÁD10 CONTEMPORANEA FM LTDA., 100,000 pontos; TAPE JARAIRS, 
RÁD10 1030 LTDA., 100,000 pontos; -10 TAPEJARA LTDA., 100,000 pontos; 
SOCIEDADE RÁD10 CONTEMPORANEA FM LTDA., 100,000 pontos; TEOR RÁD10 E 
PROPAGANDA LTDA., 100,000 pontos; VANGUARDA-EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
LTDA., 100,000 pontos; TORRESIRS, A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES 
LTDA., 100,000 pontos; C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LTDA., 
100,000 pontos; CAFRUNE & DERNARDI LTDA., 100,000 pontos; EDCOMUNICAÇÕES 
LTDA., 1 oo,ooo pontos; FUNDAÇÃO FRATERNIDADE, 1 OO,OOO pontos; PLUS 
RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 pontos; RÁD10 1030 LTDA., 100,000 pontos; RÁD10 
ÊXITOS LTDA., 100,ooo pontos; RÁDIo LITORAL LTDA., 100,ooo poptos; RÁDIO 

--- 
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MAMPITUBA LTDA., 100,000 pontos; RÁD10 VERÃO LTDA., 100,000 pontos; TERCEIRA 
DIMENSÃO FM LTDA., 100,000 pontos. (7) Impressão, leiiura e aprovação do(s) 
documento(s) denorninado(s) "Resultado da  Proposta ~écnica": que segue(m) em anexo, que 
aponta(m) a(s) pontuação(ções) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) da presente abertura. (8) 
O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) Sr. 
LUIZ CARLOS MAROCCOLO, requereu a juntada aos autos de procurações outorgadas por 
nome das empresas: PLUS R~~DIODIFUSÃO LTDA., RÁDIO PRADO LTDA. e RÁDIO 
TAPEJARA LTDA; o que foi deferido pela Comissão. b) para a localidade SANTO 
ÂNGELOIRS a EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS MISSÕES LTDA., intimada 
em sessão, expressamente renunciou ao prazo recursal e requereu a abertura da sua proposta de 
preço, o que foi deferido pela Comissão, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: b l )  Análise 
do envelope constante da presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida 
diligência pelas proponentes ou público presente. b2) Abertura do Invólucro Lacrado contendo a 
Proposta de Preço pela Outorga. b3) A documentação foi rubricada pelos membros da Comissão 
Especial de Licitação e público presente. b4) Apuração e registro em planilha eletrônica do valor 
ofertado pela outorga na localidade conforme segue: R$ 151.000,OO (cento e cinqüenta e um mil 
reais); b5) Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das 
Proponentes (Méaia Ponderada)", que-segue em anexo, que apónta o Valor da Média 
Ponderada (VP) da  Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela \ 

Outorga (PP) da proponente. b6) A Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de votos, 
propôs como vencedora a concorrente que obteve o maior Valor Ponderado (VP) para a 
referida localidade: EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS MISSÕES 
LTDA.(SANTO ÂNGELOIRS). Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão às 16h: 30 (dezesseis horas e trinta minutos), sendo lavrada a presente 
Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-presidente e membro Titular 
da Comissão. 

Vice-presidente 

,/ Titular 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÁO - C/EL 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

FOLHA N" 01/01 

DATA: 07/07/2009 
ADE : NOVA PÁDUA~S',  PASSO DO SOBRADO/RS, SANTO ÂNGELO~S,  I 

DAS MISSÕES/RS, SÃO VALENTIM/RS, SEBERÚRS, TAPEJARAIRS e 

\Wlc0336h<)\cel\ATAS de Abertiir~ DesistEiicia e Exdurh\MODELO(S) DE LISTA DE PRESENÇADE PÚBLICO E PROPONENTES\MODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES 

-1 

/ Procurador ( 1 

L 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( 1 



DATA: 07/07/2009 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL 

CONCORRÊNCIA No 068l2001-SSWMC 

SESSAO DE ABERTURA DE PROPOSTA TECNICA 

LOCALIDADE(S) : NOVA PÁDuALRs, PASSO DO SOBRADOBS, SANTO 
ÂNGELO~RS, SÃO MIGUEL DAS ~ S S Õ E S ~ S ,  SÃO V A L E ~ S ;  SEBERÍ/BS, 
TAPEJARAIRS e TORRESIRS. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
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CLASSIFICADA 

P6 = 32,0000 

PT = 100,000 

Membro 

/'&&+CM, 
~ g ~ e n d e s  Dornenici . . .~ - . -  .. . ~ - . 

Vice-Piesidente 

Marcus Ferreira da Silva 
Membro 
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UU" L-.. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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Membro 

. . 
. Eri ko Meridi_Dornenlc~- - .  . ~- .. - ..- -. 

 ice-presidente - 

Marcus Ferreira da Silva 
Membro 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 
AVISOS 

A Coniisrão Es ecial de Licitaçüo. constiiulda pela Ponaria M C  d 1.028, de 21 de dezembro 
de 2006 ublicada no D ~ U  de 22/12/2006~ efuas alterações. em coiifomidade com o(s) Edital(s), toma 
público $c a sessão ara a obenurp dos involucms contendo as Pppostas de Preços das Pro~onentes 
clnssificadas serA realfzada no seguinte endere o Esplanada dor Minist6rior Bloco R Sobreloja -sala 
104 W sede, BrasilidDF, acordo com p in2i;adono quadro abaixo. Ficam convocidos os artici es 
da llcitafão. bem como convidados demais interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessLpúbRa 
em referéiicia serão rclntndos os fatos opurados no processo adniinistrativo de n." 53000.04068 12007 
67. 

A Comissjo E.s ecial de Licitaçüo, constituida pela Ponaria M C  na 1.028, de 21 de dezembm 
de 2006, publicada no D ~ U  de 22/12/2006, e suas altcragões eni confomiidade com o(s) Edital(s), toma 
pihlico que a sessão ara n abemra dos invdlucros contendo a Propostas de Preços das proponentes 
classificadas será reqlfzada no seguinte e n d e ~  o Erplanada dos Miiiist6"os. Bloco R, Sobreloja - solo 
104, Ed. sede. BrasllialDF de acordo com o inic'ado no quadro abaixo. Ficam convocados os anici es 
da licitação bem como coAvidados demais interessados para acompqnhar os trabalhos. Na sess o ub ics 
ent refedniio serão izlotodos os fatos apurados no processo administrativo de n." 53000.04!8~~:7- 
67. 

eta$;oReu- 1 HorBrio I Conconència I Localidades UY 
No S S W M C  

09 1 14h3U I 114/2Dm J#:m$;;i~o~ uença do PinA. Melgaço, I PA 

Brasllia - DF, 20 de jiillio de 2009. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. D E  MAC~DO 

Prc8idsiits da Coniissão 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
SUPERINTEND~NCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 

E FISCALIZAÇAO 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCK~TÓRIO REGIONAL DO CEARA 

apoio As atividades ~nstiiucioÍtais (nivel medi;) para atender a únidade Õpe&kib:i dá %&RN 
confomie condições wiistantes do Edital que estaiá á disposição dos iiiteressados a partir do dia 21 d; 
Julho de 2009. no endereço acinia cilado, no hordrio de 8 Bs 12 e dar 14 ás 18 hora  ou disponivel no 
site da Anatel. endereço: www.anatel.gov.br, opção: Informações TécnicaslLicitacõeslEditaip em An- 
damcnto/De Aquisição. 

FUANCISCO WILSON DE OLIVEIRA GOMES 
I icgor i ro 

Temio de Rescisão do Contraio n' 005fi005, celebrado entre a Agència Nacionol de Telecomunicações 
e a Organizaçacs Soares Admiiiistradora de Se~viços Lida. Objeto: rescisão do conhato ER 07 n" 
00512005-ANATEL, de fomta amigável. na data de 15107/2009. constante do processo 11" 
53542.001305/2005. Fundamento Legal: ai?. 79.11 c $1" da Lei 8.666/93 e na Cllusula Nona, item 9.2 
do Conwnto Oiiginal. Dato de Assinatura: 15/07/2009. Pcia Contratante Rodrigo Augusto Borbora e 

) ) Robeno Maio Teixeira e, pela Contntonte. Tânia de Figueiredo Soares. 

Ficam os (as) Iiiteressados (as) abaixo relacionados (as), tendo em vista a impossibilidade de 
iiotiticação pclor correios e por se encontrarem em local inceno e não sabido NOTIFICADOS (AS) 
pelo pirseate editol, confomie on. 65 parágrafo Única do Regimento Intemo ds Anotel aprovado pcla 
Resoluçüo n." 270/01. dar sancõer aplicadas. nos respectivos Pmcedinientos para ~ ~ ; r a ç ã ~  de Dcs- 
cumprimento de Obngaçóes (PADO). c. caso queirani. apresentem recuso odministraliva no prazo de 10 
(dez) dias a panir da data da publicação do presente edital nos temos do art. 82 5- do mesmo 
diploma leal: I) PEDRO PAULO ALVES PADO n." 53~450007002005 CPF n! 550:286.751-04 
MULTA no valor de RS 250.00 (duzentos e Cinquenta reais). pelo uso na0 auiorizndo de radiofrequéncia: 
em infringéncia 80 art. 163 da Lei  n." 9.472/97. 2) DELFINA VALADARES PINTO, PADO n.. 
535510005892005. CPF n." 961.540.631-72. MULTA no valor de RS 1.752.93 lum mil. setecentos e 
cinquentn e dois reais e noventa e t e r  centavos). pelo uso não autorizadó dè radio&"ência.~em 
infringéncin no art. I63 da Lei  n."?.472/97. 3) JOSUE DOS SANTOS. PADO n." 535450008872004 
CPF n: 002.857.651-91. ADVERTENCIA por infringir o item 2.6 dn Instmção n" 03/85 - WNTEL.  4 j  
JOSUE DOS SANTOS, PADO n.' 535450021992004, CPF n: 002.857.651-91. ADVERTENCIA por 
infringir os itens 2.6 c 3.1. ambos da Instnição t io 03/85 - DENTEL. 

d a J h i 6 ~ - w  3 No 137, terça-feiia, 2 1 d e  julho d e  2009 

A Agéncin Nscional de Telecomunicações - Ariatel. por meio do presente Edital, NOTIFICA 
DO(S) LANÇAMENTO(S) do($ cddito(s) da@) receito(s) em nome do($ devedor(es) que se cn- 
contra(m) ao final relacionado(s), por se encontrar(em) em local incerto e não sabido. Fica(m), ponanio, 
ciente(s) que o não pagamento do débito implicará a iiisciição do debito em Divida Ativii. assini como, 
transcomdo o prazo especificado a seguir, a inclusão do devedor no Cndastm Infomiativo de créditos 
não quitados do Setor Público Federal - CADIN, no prozo de 75 (setenta c cinco) dias. O pagamento 
poderá ser realizado juiito ao Banco do Brasil SiA coni a utilização do GUIA D E  RECOLHIMENTO 
D A  UNIAO-GRU - boleto bancário. oblido na A n ~ t e l  ou na intemet, no eiidercço: www.una- 
tel.gov.brholeto, que informará o volor atualizado e a data pura p.agameiito. E para que chegue no 
conhecimento dos interessados. foi expedido o presente edital. que será publicado pela Iniprcnsn Of i c i~ l ,  
e, ainda, afixado no local. 

RUIMAR DIAS UOS SANTOS 
Gccciitc 

ESCRIT~RIO REGIONAL NO AMAZONAS 
APOIO ADMINISTRATIVO E FNANCEIRO 

CNPICPF 
M%IlIDI9t 

1~6711zió~ 

EXTRATO DE CONTRATO EU11 No 212009-ANATEL 

Data de AssinaNra: 17 de julho de 2009. 
Contratada: TAWRUS SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA. 
Vigência : 17/07/2009 a 16/07/2010. 
Objeto: Contrafação na prestação dos serviços de vigilância c seguraiqa fisica e patrimoiiial, eimiada e 
desarmado, o serem executados nas dependèncias da sede do Escrit6pno Regional da Anatel no Anis- 
zonas, pelo periodo de 12 (dose) meses. no valor global oiiual de RS 191.266.08.ModslidUde de 
Licihção: Pregão. Amplo.Fundamcnto Legab Art. 55 e 57 da Lei  9.472197, ait. 32 da Resolução n" 
005//98-Anatel e a Le i  8,666193. Programa de Trabalho: Administração da Uiiidode.Nota de Enipcnlio n" 
2009NM00245. 

E D I T A L  D E  NWII;ICAÇAO D E  LANÇAbWN1.0 N o  20:0028 D E  2U D e  JLILHO D E  2009 

Nome do hrrdor 
IUMNDIR LUIZ DA 
SILVA 
MALAQUHS BATISTA 
WS SANTOS 

A Agencia Nacional de Telecomunicações - Anatel. por mcio do prercntc Wital, NOTIFICA 
DO(S) LANÇAMENTO(S) do(s) crédito(s) da(s) receita&) em nome do&) dcvedoderl Que se en- 

Rari ia 
I335 

IJJJ 

Hlincrn Fisiil 
IOJ@%J7lO11 

801~16az18 

. . . . .  
contia(m) oo final relnc~onado(s), por se rncont~r(em) em local incerto c n i o  sabido. Fica(in), ponanio, 
cientc(s) que o não pngnmeiito do dtbito implicnid a inscriçüo do dtbito cm üiv ido Ativa. assim como. 
transcorrido o ~ r a w  es~ecificado a seeuir. a inclusão do devedor no Cadastm Infomotivo de ckditos 

Prmm 
5 1 5 4 1 a ) l O S I 2 ~  

IIS~?~~S~~CQI 

não quntedos dg Sctor PG~IICO ~ c d c m i -  CADIN. no prazo de 75 (scleiiia e cinco) dins O paganiciitu 
pode6 ser rcal~zado junto ao Hanco do B i w i l  SiA com n uiilizacòo do GUIA D E  RECOLIIIMENTO 

Ano 
l.nU 

1w 

DA UNIAO-GRU -- boleto bandrio. obtido na Anatel ou nn intemet, no endereço: www.sna- 
tel.gov.brholeto, que informar6 o valor atualizado e n data para pagameiito. E para que chegue ao 
conhecimento dos interessados, foi expedido o presente edital. que será publicado pcla Imprensa Oticinl, 
e. ainda, afixado no local. 

CNPJKPF I Nom do L k d o i  I NIinim Fiit.1 I ~ G i n e r o  dc PAW 
49712543749 IXJ"UALIO PEREIRA DE OLI- 180300395655 ~535080068032008 

BDITAL D E  NOTIFICAÇAO 

NOTIFICAMOS, de acordo coni o art. 65, parápnfo único. do Regimento Interno da Agéncin 
Nacional de Telecomunicações - Anaiel. aprovado pele Resoluçao n.27012001, estabelecidos em luear 
incerto e não sabido, estando sujeitos B. sanção pkvistn no artigo 173. inciso 11, da citada Lei, r i m  
prcjuizo do pmsseguime~~to nomial do Procedimento de Apuração de Descumpiimento de Obrigação - 
PADO. al6m das saniões de nahirezo civil e oenal aolichveis. Nos temor  do oaráerafo 54 do artieo 82. . . . -  . - .  

do Regimento Istcnio. Recurso Adminiriralivo poder4 ser aprcscnlado no prazo de 10 (dez) dias a panir 
desta publicação. na AgLncis Nacional de Telcromunicncõcs, simnda na Praça XV de Novembro. n' 20 
- 9" e 10" andares - Centro -R io  de Janeiro - RJ. OecoMdo o prazo e. em cumprimenta ao disposto no 
an. 77. inciso 1X do citado Regimento. a sonção ser& considerada conio ngravonte, conronnte prevé o 
artigo 178 da Le i  no 9.472. de 16/07/1997. 

CNPJKPF N m  do h&r  Fica o (a) Iiiteressado (a) abaixo relncionado (a), tendo em vistn a imoossibilidadc de no- 1 n.a.aa..-m, !-.-. -- .. --"-- ..- 

&dãde ~ u ~ d ~ ~ d e v e n d o  pssor á constnr canio ~ASSOCIAÇAO .fii0 CoiÃijk 
r, *OCLlrC"  

RUlh lAK DIAS IJOS SANTOS WELINEK SI'EINERT JUNIOR 
(iaentc Gercntc 

titicação pelos &&ior e por se encontrar em local inceno e não sabido, NO'~'IFICADO (A) pelo 
presente edital, confomie on. 65. pnrdgrofo único do Regimento Intemo do Anatel. aprovado pela 
Resolução n."270/01. da decisão proferida no Despacho n." 3078n009-ER07SP/Anakl, de 08/05/2009 
oue convalidou decisão de fls. 137. mantendo a ssncão de Mults. retificaiidn-se connido o nome d i  

ITARIA RIO- 

Nlinem FYIet 
80302093397 

80300012071 

"'U'yy'''uo L"uU' ALnEKLu ME- 
EZES SANTANA 
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ANEXO IV 

PROPOSTADEPREÇOPELAOUTORGAPARA 
A LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

SÃO MIGUEL DAS MISSOESIRS 



i: 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
(ANEXO IV) 

Proposta do Preço pela Outorga para a localidade de execução do serviço: 

1. Razão Social da Proponente: Empresa de Comunicações Jornal das 
Missões Ltda 

2. CNPJIMF: 94.332.54110001-60 

3. Edital da Concorrência: no 06812001-SSRIMC 

1 
4. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

0 
UF: RS \, 5. Localidade: São Miguel das Missões 

6. Valor Proposto: R$ 14.1 00,OO (Quatorze mil e cem reais) 

Ia Parcela: R$ 7.050,00 (sete mil e-cinqüenta reais) 

2" Parcela: R$ 7.050,00 (sete mil e cinqüenta reais) 

- - I \  v d . 8 L J  I -  ' > U L , L ~  4 L"-- , 

--ti:\. 5 1 EF{IO UAS COM!jNICAG&- 
i-2NkiÉ-RE CCCM r) GrflQiwd 

Santo Ângelol~S, 29 de junho de 







SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIAO No 071/2009 

s ~ s s Ã o  DE ABERTURA DE INV~LUCRO(S) E JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

L/' 
LOCALIDADE(S): NOVA PÁDUAIRS, PASSO DO SOBRADO/RS, SÃO MIGUEL DAS 

(1 MISS~ESIRS, SÃO VALENTIMJRS, SEBERÍ~S, TAPEJARAIRS e TORRESIRS. 
\ 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de julho de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), 
na Sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na so*eloja, sala 110 
do Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, 
nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída 
por meio da Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas 
alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de ~ a c ê d o ,  Vice- 
Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus 
Ferreira da Silva, com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) e julgamento da(s) 
respectiva(s) proposta(s) de prego pela outorga da(s) proponente(s) cla&ificada(s) na 
concorrência no 06812001-SSlUMC, que visa à outorga de permissão para exploração do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada(FM), na(s) localidade(s) de: NOVA 
PÁDUAIRS, PASSO DO SOBRADODZS, SÃO MIGUEL DAS MISSÕESIRS, SÃO 
VALENTIMIRS, SEBERÍ/RS, TAPEJARA/RS e TORRESIRS, conforme convocação 
publicada no DOU de 21 de julho de 2009, Número 137, Seção "3", Página 94, sendo 
desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura da lista de presença das proponentes e do 
público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte do Presidente, do rompimento 
prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas diversas 
iropostas técnicas e de preço, confc&ne consta do processo administrativo de no 
53000.04068712007-67. (3) Análise do(s) envelope(s) constante(s) da presente abertura, não 
sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes ou público presente; (4) 
Abertura do(s) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) 
seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): NOVA PÁDUAIRS, - 
RÁDIO 1030 LTDA., Processo no 53790.000834101; RÁDIO EDITORA MAGIA LTDA., 
Processo no 53790.000852/01; RÁDIO ÊXITOS LTDA., Processo no 53790.000861/01; RÁDIO 
PRADO LTDA., Processo no 53790.000849101; SPF-RENOVAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., Processo no 53790.000858101; PASSO DO SOBR~)O/RS, EZR COMUNICAÇÕES 
LTDA., 53790.000850101; RÁDIO 1030 LTDA., Processo no 53790.000834/01; RÁDIO 
PORTAL DO IBICUI LTDA., Processo no 53790.000851101; SÃO MGUE DAS 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ 
c o ~ i s s Á o  ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

. - 

MIssÕEs/Rs, EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL 
no 53790.000842101; RÁDIO 1030 LTDA., Processo no 53790.00 
MIGUEL ARCANJO FM LTDA., Processo no 53790.000856101 ; RÁDIO SÁO MIGUEL DAS I 
MISSÕES FM LTDA., Processo no 53790.000840/01; SÃO VALENTIM/RS, CHALELA, 
BADALOTTI & CIA. LTDA., Processo no 53790.000846/01; RÁDIO 1030 LTDA., Processo no 
53790.000834101; RÁDIO ESTREITO DO URUGUAI LTDA., Processo no 53790.000847101; 
SOCIEDADE RÁDIO CONTEMPORANEA FM LTDA., Processo no 53790.000848101; 

11 i 
TONATTO & GABOARDI LTDA., Processo no 53790.000845101; SEBERÍ/RS, PONTO 
NORTE RÁDIO FM LTDA., Processo no 53790.000854101; RÁDIO 1030 LTDA., Processo no 
53790.000834101; RÁDIO BONADIMAN VITAL1 FM LTDA., Processo no 53790.000839101; 
RÁDIO FM 89.9 LTDA., Processo no 53790.000843101; SOCIEDADE RÁDIO 
CONTEMPORANEA FM LTDA., Processo no 53790.00084810 1. (5) A documentação foi 

I 

1 

rubricada pelos membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e iI 
i) registro em planilha eletrônica do(s) valore(s) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) de: i 

NOVA PÁDUAIRS, - RÁDIO 1030 LTDA., R$ 54.904,OO (cinqüenta e quatro mil e j 0 novecentos e quatro reais); RÁDIO EDITORA MAGIA LTDA., R$ 142.200,OO (cento e:  1 
quarenta e dois mil e duzentos reais); RÁDIO ÊXITOS LTDA., R$ 102.200,OO (cento e dois mil 1 

e duzentos reais); RÁD10 PRADO LTDA., R$ 115.520,OO (cento e quinze mil e quinhentos e 
vinte reais); SPF-RENOVAÇÃO DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 119.700,OO (cento e 
dezenove mil e setecentos reais); PASSO DO SOBRADO/RS, EZR COMUNICAÇÕES 
LTDA., R$ 72.000,OO (setenta e dois mil reais); RÁDIO 1030 LTDA., R$ 54.904,OO (cinqüenta 
e quatro mil e novecentos e quatro reais); RÁDIO PORTAL DO IBICUI LTDA., R$ 42.1 15,OO 
(quarenta e dois mil e cento e quinze reais); SÃO MIGUEL DAS MIssÕEs/Rs, EMPRESA 
DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS MISSÕES LTDA., R$ 14.100,OO (quatorze mil e cem I 

reais); RÁDIO 1030 LTDA., R$ 54.904,OO (cinqüenta e quatro mil e novecentos e quatro reais); 
R ~ D I O  SÃO MIGUEL ARCANJO FM LTDA., R$ 80.100,OO (oitenta mil e cem reais); RÁDIO 1 
SÃO MIGUEL DAS MISSÕES FM LTDA., R$ 20.600,lO (vinte mil e seiscentos reais e dez 
centavos); SÃO VALENTIMIRS, CHALELA, BADALOTTI & CIA. LTDA., R$ 37.600,OO I 

(trinta e sete mil e seiscentos reais); RÁDIO 1030 LTDA., R$ 54.904,OO (cinquenta e quatro mil 

3 "  e novecentos e quatro reais); RÁDIO ESTREITO DO URUGUAI LTDA., R$70.980,00 (setenta 
L ,  

mil e novecentos e oitenta reais); SOCIEDADE RÁDIO CONTEMPORANEA FM LTDA., R$ 
I 

120.000,OO (cento e vinte mil reais); TONATTO & GABOARDI LTDA., R$ 53.890,OO 
I 

(cinqüenta e três mil e oitocentos e noventa reais); S E B E R ~ S ,  PONTO NORTE RÁDIO FM 
LTDA., R$ 122.202,OO (cento e vinte e dois mil e duzentos e dois reais); RÁDIO 1030 LTDA., 

11 
I 

R$ 54.904,OO (cinqüenta e quatro mil e novecentos e quatro reais); RÁDIO BONADIMAN I 
VITAL1 FM LTDA., R$ 51.800,OO (cinqüenta e um mil e oitocentos reais); RÁDIO FM 89.9 
LTDA., R$ 101.000,00 (cento e um mil reais); SOCIEDADE RÁDIO CONTEMPORANEA FM 

I 
LTDA., R$ 70.000,OO (setenta mil reais). (7) Impressão, leitura e aprovação do documento 
denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que 
aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da 
Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial de 
Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedoras as concorrentes que obtiveram o 
maior Valor Ponderado (VP) em cada localidade, conforme a seguir discriminado: NOVA 

11 11 
PÁDUAIRS, RÁDIO EDITORA MAGIA LTDA., PASSO DO SOBRADOIRS, EZR 
COMUNICAÇÕES LTDA., SÃO MIGUEL DAS MISSÕES/RS, RÁDIO SÃO MIGUEL 
ARCANJO FM LTDA., SÃO VALENTIM~RS, SOCIEDADE RÁDIO CONTEMPBRANEA 
FM LTDA., e SEBERÍIRS, PONTO NORTE RÁDIO FM LTDA. (9) O Sr. Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇAO 

determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) a abertura para as 
localidades de TORRES e TAPEJARA/RS, foi suspensa em virtude de petição interposta 
por FM MÚRCIA LTDA. b) Sr. MÁRIO CÉSAR DEGRÁZIA BARBOSA, requereu a juntada 
aos autos de procurações outorgadas por nome da(s) empresa(s) PLUS RADIODIFUSÃO 
LTDA., o que foi deferido pela Comissão. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão às 15h:25 (quinze horas e vinte e cinco minutos), tendo sido 
lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente, Vice- 
Presidente e membros Titulares da Comissão. 

/ Titular 

' e 
ES DOMENICI 

Vice-presidente 

Ata de Reunião no 07112009 - Conc. no 06812009 - Página 3 de 3 



,MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

CONCORRÊNCIA No 06812001-SSWMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREGO 

DATA: 28/07/2009 

Nome RG n2/UF 

~ ~ ~ o u ~ X  A, h"'&/* 400 9 ~ + / v  3r, - eS 

a f o h  &C& & 4 ~ 7 ( i ~ s  

I 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA 0 

' bc;~!@v"" 
Modelo de lista de presença de público. 

LOCALIDADE(S) : NOVA PÁDuAIRs, PASSO DO SOBRADOlRS, SÃO MIGUEL DAS 
MISSÕES/RS, SÃO VALENTiMiRS, SEBEIÚ/RS, TAPEJARAIRS e TORRES/RS. 



DATA: 28/07/2009 

SERVUGO PÚBLICO FEDERAL .- 

MINISTERIB DAS COMUNICAÇOES~- 
COMISSÃQ ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PRECO 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

SERVIÇO : F'REQUÊNCIA MODULADA CFM) 

FOLHA N" 01/81 

LOCALIDADE : NOVA PÁDuABs, PASSO DO SOBRADOlRS, SÃO MIGUEL DAS 
MISSÕES/RS, SÃO VALENTIM/RS, SEBERÍRS, TAPEJARAES e TORRESM. 

- - 

Razão Social da ( Nome do representante legal ( Assinatura ( Rubrica I RG n21UF I Cargo 1 
Sócio/Acionista ( 

SóciolAcionista ( ) 
Procurador ( ) 
SóciolAcionista ( ) 

I 

\\Mc033669\ccl\ATAS de AbEnun. Des$ticia e Exclu1o\MODELO(S) DE LISTA DE PRESENÇA DE PÚBLICO E PROPONWES\MODELO DE LISTA DE PRESWÇA DE PRoPONENTES...NTESd~~ 5: ,?? ; !,:,; 

2 h 
-3 -e 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Concorrência : 
~;j.~.>:::~~~~I~,;j~~;;~~~~;~l>~$::.'.:.'>'.:'.~l~,, *,?; g<2!$3 !7!3>*: 

Preço Mínimo : [ ~ @ [ b i . o , B $ ~ ~ ~ / i ~  r !lltl:*,, ,t..d,,:8jt , )I .,.I,,... ,a,,.: .. ,> .. .+ 
Serviço . . , P ~ - ' . . ; ~ 2 3 : i ; i i ~ ~ j . ~ ~ /  !!lztj2 2~g232~h~~431dil~;:i~i~i i,i,ill,!:i,i,ii Grupo : 

/ Pr sidente f J 

I ?  

Membro 

Eriko ~ e n d e s  Domenici 
Vice-presidente 

A ' - 
53790.000834101 

53790.000840101 

53790.000842101 

Membro 

RÁDIO 1030 LTDA 
RÁDIO SÃO MIGUEL DAS MISSÕES FM LTDA 

EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS 

r 
MISSÕES LTDA 

54.904,OO 
20.600,lO 

14.1 00,OO 

100,000 

100,000 

100,000 

90,893 
75,728 

99,089 

97,573 

64,539 96,454 





Consulta Processual pelo CPF/CGC da Parte 
CGC/CPF Pesquisado: 94332541000160 

Nenhzcnta parte encotitraila com o argzrmento inforn~cuicl: "94332.541000;1ú0'1. 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em: quarta-feira, 12 de agosto de 2009 
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Início Links Fale Conosco Mapa do Slte 

Voc& está  ern: Início > Consultas > Processos 

Processos i x / 
I / 1 Avalie este serviço: i 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !I! 

Buscar Processos ] 

Nova Pesquisa 1 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 1 
Seção de Informação Processual 1 1 (61) 3319-8410, 3319-8411,3319-8412 e 3319-8225 1 
i~ informoapmoua~~.~~~ I 

I Informações 
i processuais I I 
I C)ótimo i 
I C ) ~ o m  1 

I I C) Ruim : 
O Péssimo 1 

: I \ l o t a r j j  I 
L. . ....- - ..... I 

..................- .-... -. .- 
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Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFICNPJ 
Argumento Pesquisado: 94332541000160 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "94332541 0001 60". 

Emitido pelo site processual-df.trfl.gov.br em 12/08/2009 às 14:14:45 
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:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: 

Noticias Para realizar uma consulta processual, é necessário: 

Concursos e 1. Selecionar uma forma de pesquisa; 

Plantão J udicibrlo 
II 
& Forma da pesquisa: 

Consulta Processual - 

Jurisprudência 

Sob Medida 

Licitações 

Guia de Serviços 

Legislação 

Ajuda 

cá~culos Judiciais 
I 
fl Intranet 

( INTEIRO TEOR DE k Número do CPF/CNPJ: 1943325410001fj0 - i ACORDAOS 
. . 

Onde consultar: - Tribunal Regional Federal da 4a Região i Clique aqui para 
- - 1 solicitar o Inteiro Teor 

Mostrar processos baixados ou arquivados ! de Atordão que não i está disponível no site 

Última atualização de fase após: 1-1 i através da consulta - processual (online). 

1. 
j mg1118111sl L -.L-L=...,-" - 

:.- <.a-.---.=--.-T-" --* .------" "-" 

\i 

i Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 
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Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2", inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n." 
53790.000842/2001 - Empresa de Comunicações Jornal das Missões Ltda. - pendência 
de recursos sem apreciação por esta comissão. 

Brasília/DF, 12 de agosto de 2009. 

stagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 

Em de 2009. 

,.,,L, *dEiL,,,, -..._ . . .i 1 ERIO DAS c:> ,;.- ,.:;c~~&;i 
. iri"IERE CCM L: iit<lQ(N& 
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ADVOCACIA- L DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

RIA JUR(DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

R E Q ~ I S I ~ Ã ~ / A G ~ I C ~ N J ~ R - M C I K M M I N . ~  90 - 2-17 I 2009 
CONC. 06812001- SSRIMC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.001536/01 
PROPONENTE VENCEDORA: EMPRESA DE COMUNICAÇOES JORNAL DAS MISSÕES LTDA. 
PROCESSO N ~ 3 7 9 0 . 0 0 0 8 4 2 / 0 1  
LOCALIDADE: SANTO ÂNGELOIRS 
TEMA: DILIGÊNCIA 

EMENTA: Concorrência nQ 06812001 - SSRIMC. Certame com vistas a outorgar serviço 
de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada (FM) para a localidade de Santo 
Ângelo, no Estado do Rio Grande do Sul. Procedimento na fase de homologação. 
Licitante EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS MISSÕES LTDA., declarada 
vencedora para a localidade de Santo Â n g e l o l ~ ~ .  Verificação de regularidade dos 
documentos apresentados. Contrato social apresentada sem estar visado por 
advogado. Ausência de cópia do ato de assentimento prévio. Necessidade da CEL 'i 
proceder diligências antes da homologação. 

Senhor Consultor Jurídico, 

O certame da Concorrência n"812001 - SSRIMC tem por objeto a 
outorga de concessão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM) para a localidade de Santo Ângelo, no Estado do Rio Grande 
do Sul. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, porém, 
compulsando os autos é possível verificar que a proponente vencedora EMPRESA DE 
COMUNICACÕES JORNAL DAS MISSÕES LTDA. deixou de apresentar a cópia do ato de 

. . .  assentimento prévio emitido, p$lo órgão-competente, nostermos exigidós no subitem 
!@j~i*gi;zij$&$j;*$&@: *:; lj.,-:~$#-&-~k~t ,. . ..,.?+ ..;:. -. ;, .+--:-- :, *. <.* .Ls#*j..,.,.L ,:.. ... :: A> f,..<.;,-,+"?.. a>:.. ,p . .A>.  ,-. % 

! ,,% :- L$ ,.L!. +.%. ,. : ?~;.;*:+.*$pP$: 3,:. . . , : .-..%$-,:: ,, :&.$-:T*:*&$$g@qf*+@g*$ , , . . . . . . . ,.A!:+ .;s~@w@fwig%$&-&%# . - 

/ ) i  3. O município de Santo Ângelo, no Estado do Rio Grande do Sul, localiza-se 
em faixa de fronteira, daí a necessidade de se observar o disposto no subitem 5.2.2 do 
Edital. 

4. Desse modo, é imperioso que a Comissão Especial de Licitação proceda 
diligência para que a licitante EMPRESA DE COMUNICAÇOES JORNAL DAS MISSÕES 
LTDA. apresente cópia do ato de assentimento prévio, sob pena de anulação de seu 

5. Outro ponto que deve ser diligenciado refere-se ao contrato social que foi 
registrado sem ter sido devidamente visado por profissional da advocacia, o que fere o 
disposto no art. 5 2Q do art. lQ da Lei no 8.906194 que exige: 

"Art. I J? São atividades privativas de advocacia: 
(...I 
9 20 . Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob oena de 
nulidade, só podem ser admitidos a reqistro, nos Órqãos comoetentes, auando 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

visados Dor advouados" (grifamos). 

6. Assim, deve a Comissão Especial de Licitação diligenciar junto a empresa 
para que justifique a ausência de assinatura por advogado quando do registro do 
contrato social. 

7. Encaminhem-se os autos a Comissão Especial de Licitação para 
providências necessárias. Após, volvam os autos à Consultoria Jurídica para 
manifestação conclusiva. 

Brasília, 10 de dezembro de 2009. 



Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRJMC 
Ministério das Comunicações 
BrasilialDF 

Assunto: At. REQ UISIÇÁO/AGU/CONJUR-MC/XMM/IV~~O-~.~ 712009 
Concorrência n O 068/2001- SSR/IMC ~ ; . I ! ~ T E R I I ~ I  8 CIZIM lJi;,'fc.;i, i i ; i 3 ~ %  - E8P. 3i~1.h. - DF 
Localidade: Santo Ângelo ,~s  -- a .-= a.i@% - e - - --= ~ . ; ~ g g ~ ; = g . j ~  232 L. i 

EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL 
DAS MISSÓES LTDA., sociedade empresária 
limitada, com sede em Santo Ângelo, RS, 
vencedora na concorrência epigrafada, para a 
localidade de Santo Ângelo/Rs, (processo no 
53790.00084212001) neste ato representada por seu 
procurador, Murilo José Pasqualotto, 
(instrumento no processo) com escritório em Porto 
Alegre, RS na Rua Tobias da Silva no 267, conj. 
501, CEP 90.570-020, tendo conhecimento da 
Requisição oriunda da Consultoria Jurídica dessa 
Casa, acostada nos autos do processo referido, vem 
pela presente se manifestar e requerer o que se 
segue: 

1 I 
( -1 A REQUISIÇAO em referência, oriunda da 

CONJüR noticia que, compulsando os autos do processo da Requerente que se 
encontra em fase de homologação do certame, foi constatado que a '@roponente 

I 
I 
I 

vencedora EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS MISSÕES LTDA. I 

deixou de apresentar a cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão 
competente, nos termos exigidos no subitem 5.2.2 do Edital." . 

i 
i 
I 

Adiante a mesma peça recomenda que "...é 
imperioso que a Comissão Especial de Licita~ão proceda a diligência para que a 
licitante EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS MISSÕES LTDA. 

I I 
apresente cópia do ato de assentimento prévio. .. " I; 1 



c---- 

'= 

- A Requerente tem como juntado o Ato de 
Assentime o rév'd quando da entrega da Documentação de Habilitação e 
Propostas e são pública de 29 de junho de 2001, uma vez que, naquela época 
o Assentimento Prévio do Conselho de Defesa Nacional era requisito habilitatório 
dos Editais para as concorrentes pretendentes a executar o serviço de radiodifusão 
na Faixa de Fronteira. 

Para tanto, encaminhou o pedido de Assentimento 
Prévio via esse Ministério pelo processo no 53790.00056912001, que por sua vez foi 
publicado na página 31 da Seção 1 do Diário Oficial da União de 16.05.2001, 
conforme folha original anexa ao presente esclarecimento, ou seja, publicação feita 
mais de um mês antes da sessão de entrega da Documentação da Concorrência em 
comento, logo, não tinha motivo para não anexar naquela oportunidade. 

1 
Além do Ato de Assentimento Prévio comentado, a 

( REQUISIÇAO aponta que a Comissão de Licitação deve diligenciar no sentido no 
que se refere "...ao contrato social que foi registrado sem ter sido devidamente 
visado por profissional da advocacia, o que fere o disposto no $2" do Art. 1 O da 
Lei n O 8.906/94.. " 

A Requerente esclarece em primeiro lugar que o 
comando do dispositivo do Estatuto da OAB reproduzido na ~ e ~ u i s i ~ ã o  se refere 
aos Atos e contratos constitutivos das pessoas jurídicas que devem ser visados por 
advogados. 

O documento juntado na Documentação de 
Habilitação da Requerente não foi o CONTRATO SOCIAL mencionado na 
Requisição e sim a ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCIAL datada de 

\ i 23 .03.2001, documento alternativo do subitem 5.2.2 do edita1 da concorrência. Essa 
Alteração Contratual tratou de aumentar o capital social da proponente para as 
exigências do Edita1 e consolidar as suas cláusulas, logo, esse tipo de instrumento 
não abarcado pelo dispositivo da lei, não necessita o visto advocatício. 

A Requerente Empresa de Comunicações Jornal das 
Missões Ltda. foi constituída em 05.1 1.91, antes da vigência' da Lei 8.906194, 
conforme cópia autenticada de seu Contrato Social ora anexada. 

De qualquer forrna, mesmo que o documento 
juntado ao processo licitatório tivesse sido o Ato Constitutivo - Contrato Social - 
sem o visto de advogado, é imperioso enfatizar que não cabe, nesse momento, essa 
Casa questionar a regularidade do registro dos Contratos Sociais das proponentes 



Comerciais ou Registros Civis como em todos os demais órgãos a que estão 
sujeitas as empresas e passaram a produzir os seus efeitos jurídicos, mesmo com 
esse eventual "vício" absolutamente convalidado pelos sucessivos atos praticados 
em nome das mesmas. 

Ademais s.m.j. a parte do dispositivo em tela que 
diz "...só podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes. .." é de clareza 
solar que o comando da lei diz respeito tão e somente aos cartórios registradores 
dos Atos Constitutivos e não aos outros órgãos que solicitam instrumentos daqueles 
Atos registradores. 

Por derradeiro, cumpre também lembrar. que a 
Concorrência no 06812001 - SSRIMC para a localidade de Santo Ângelo, RS teve 
03 (três) proponentes além da Requerente. Devido à inabilitação de uma, extinção 
de outra e desistência da terceira, ao fim e ao cabo de longos 09 (nove) anos de 
duração restou apenas a Empresa de Comunicações Jornal das Missões Ltda. \ 
Assim, toma-se imperioso também, nesse momento, a união de esforços para a 
comunidade de Santo Ângelo, RS poder usufiuir de uma emissora FM tão desejada, 
cujo processo ainda pende de homologação do Ministro e toda a tramitação na Casa 
Civil e Congresso Nacional. 

Esperando ter esclarecido e respondido a contento 
a REQUISIÇÃO~AGUICONJUR-MCIKMMINO - 90-2.1 712009, requeremos a 
imediata HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO do objeto da Concorrência no 
06812001-SSR/MC para a localidade de Santo Ângelo, RS, bem como a Portaria da 
Outorga de Permissão em nome da Empresa de Comunicações Jornal das Missões 
Ltda. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Porto Alegre, RS, 08 de março de 20 10. 



' Z  P :>; 3 
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OUTORGANTE: EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS MISSÓES 
LTDA., sociedade comercial, com sede em Santo Angelo, RS, na 
Rua Daltro Filho n O 1800 - sala 01, CNPJ/MF n O 94 332 54110001 - 

. 1 I . , L  1 I L .  i c, . . 60, neste ato representada por seus sócios gerente Eduardo Debacco 
,i:;\,s: i ERIÕ UAS CDML~FIICA<L,. 
: .:>pd C. E R ~  êcbl 0 ~ r t i  o i ~ p .  Loureiro, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, residente e 

dorniciliado em Santo Angelo, RS, na Rua 15 de novembro n O 21 85, 
- ---..-=.. CI-SSPIRS n O 1039739097, CIC n O 707 476 950 91 e Roberto 

--Debacco Loureiro, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, residente 
e dorniciliado em Santo Angelo, RS, na Rua 15 de novembro n O 

-:>*- 

2185, CI-SSPRS n O 9059531931, CIC n O 895 823 060 68. . 

OUTORGADO: CLAUDIO LORINI, brasileiro, solteiro, engenheiro, CREA/RS 
no 51.369-D, CIC n 294 367 700 06 e MURILO JOSÉ 

i[ 1) 
PASQUALOTTO, brasileiro, solteiro, advogado, OABíRS 43.032, 
CIC 335 284 620 00, ambos com escritório em Porto Alegre, RS, qa 
Rua Corte Real no 950; 

Representar a Outorgante em todos os atos do Edita1 de Concorrência 
n O 06812001-SSR/MC, para as localidades de Santo Angelo, RS e 
São Miguel das Missões, RS, promovida. pelo Ministério das 
Comunicações, podendo impugnar o edital, formular consultas sobre 
o conteúdo do edital, apresentar Documentação de Habilitação,. 
assinar e apresentar a Proposta Técnica e de Preço pela Outorga, 
passar recibo, rubricar documentos e invólucros, manifestar-se em 
nome da outorgante, apresentar irnpugnações, assinar listas de 
presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos 
administrativos e impugná-los, ter vistas .dos autos, assinar eventual 
contrato de adesão de permissão com o Ministério das 
Comunicações, requerer registros e arquivamentos de documentos 
junto as repartições federais, estaduais e municipais, autarquias e 
juntas comerciais, bem como praticar todos os atos necessários ao 
fiel cumprimento deste mandato, inclusive substabelecer, com ou 
sem reserva de poderes. 

, RS, 13 de junho de 2001 

. - 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTeRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

NOTA NQ 2047 -2.17/201OICLUCGAAICONJUR-MCIAGU 

CONC. 06812001- SSRIMC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.001536101 
PROPONENTE VENCEDORA: EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS MIssÕES LTDA. 
PROCESSO nQ 53790.000842101 
LOCALIDADES: Santo ÂngelolRS 

ASSUNTO: Concorrência nQ 06812001- SSRIMC. Certame com vistas a outorgar serviço de 
radiodifusão sonora em Frequência Modulada (FM) para a localidade de Santo Angeio, no 
Estado do Rio Grande do Sul. Análise da regularidade do  certame. 
REQU~S~ÇÃO~AGU~CONJUR-MCIKMMINQ 90-2.1712009, às fls. 1271128 dos autos do 
processo nQ 53790.000842101. Diligência levada a efeito às fls. 12-123. Pela 
homologação a adjudicaçzo do objeto à vencedora EMPRESA DE COMUNICAÇOES JORNAL 
DAS MISSOES LTDA. 

Senhor Consultor Jurldico, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e as propostas 
das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da 
Concorrência n.c 06812001-SSRIMC, para a localidade de Santo Ângelo, no Estado do Rio 
Grande do Sul. 

2. O objeto da licitação é a outorga concessão para a exploração do Serviço 
de  Radiodifusão Sonora e m  Frequência Modulada (FM) para a localidade de Santo 
ÂngelolRS. 

3. O certame em eplgrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância 
se refere a dois aspectos. a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 
4. No que tange à conveniência da manutenção'da licitação, por ser aspecto 
afeto ao julzo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, 
deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo 
art. 49 da Lei n.Q 8,666193, in verbis 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justifiar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
of/cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

§ lQ A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade 

Esplanada dos Ministhrios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 -Brssllia -DF 
Telehnos: (61) 311-6535f311-6197 Par: (61) 311-6602 Emsil: conju@ne.gov.br 



I Continuaçlo da NOTA NQ 2047 -2.17RO1OICLUCGWCONJUR-MW 

não gera obrigação de indenizar. ressalvado o disposto no parágrafo Único 
do art  59 desta Lei. 

I P A nulidade do procedimento Iicitatório induz à do contrato, 
re'isalvado o disposto no parágrafo único do a&. 59 desta Lei. 

5 P No caso de desfazimento do processo liritatório, fica assegurado 
o ContraditÓri0 e a ampia defesa. 

5 9 O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação". 

5 Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será posslvel se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
ta l  conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

'Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juko de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juko P confirmado quando da 
elab0raçã0 e aprovação do ato convocatório. No momento final da 
licitação, após apurada a classificação, exercita-se novo juko de 
conveniência. Não se trata, porém, do mesmo juizo. Exercita-se sobre 
suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento 
à revogação. A Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer 
tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluldo 
que o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a 
Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam 
circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época ante rio^ 
Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era 
inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada 
conveniente em momento pretérito'; (FILHO, Marçaljusten. Comentários à 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed São Paulo, Dialética, 
2001. p.481). 

6. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados. interessa à análise I,' 

desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão ( I  \ ) 
Especial de Licitação. 
7. A licitante EMPRESA DE COMUNICAÇ~ES JORNAL DAS MIsSÕEÇ LTDA. foi \ - 
declarada vencedora para no certame da Concorrência nQ 6812001-SSR/MC, nos termos 
da publicação no Diário Oficial da União, Seção 3, de 03/07/2010, página 128, à fl. 276, 
dos autos do processo no 53000.001536/01. 
8. A Consultoria Jurfdica entendeu pela necessldade de diligência - 
REQUISIÇÃO/AGU/CONJUR-MCIKMMIN~ 90-2.1712009, às fls. 1271128 - que foi levada a 
efeito após manifestação da licitante vencedora às fls. 1291133, nos autos do processo no 
53790.000842101. 
9. Outro ponto que merece destaque refere-se ao fato de que a licitante não 
apresentou comprovante de inscrição perante o fisco municipal. Porém, juntou à fi. 45 o 
documento de Alvará de Licença, que era admitido para comprovar relação com o fisco 
municipal. 
10. A Consultoria Jurídica tem acatado o entendlmento delineado no 
PARECERIMCICONJURIMBH/No 0213 - 2.1512007, publicado no DOU, Seção 1. de 
09/02/2007, páginas 44/47, que dispensa a necessidade dos licitantes apresentarem os 
comprovantes de  inscrição perante os fiscos estadual e municipal. A Ementa do referido 
parecer destaca o seguinte: 

"EMENTA: CONCORRÉ~A P~BLICA ViSANDO A OUTORGA DE PERMISSÃO 
PARA A EXPLORAÇ40 DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA. 
REGULARIDADE FISCAL. EXIGÉNICA DE COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÕES 
CADASTRA15 ESTADUAL E MUNICIPAL. DESNECESSIDADE. 
I - Em se tratando de hipótese de não incidÉncia do ICMS-comunicações, 
por força do disposto no a k  155,§2< X, "o"'. da Constituição Federa4 c/c o .', 

I I 
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art. 29 da Lei Complementar de no 87/96, e considerando que os serviços 
de radiodifusão não se sujptam ao ISSQN, despicienda se afigura a 
apresentação de comprovação de inscrição perante as Fazendas Estadual e 
Municipal. 
I/ - A adoção de nova interpretação de disposições edital/cias que, mais 
consentânea com o princwo da razoabilidade, melhor preserva o interesse 
público na busca da proposta mais vantajosa para a Administração. 
111 - Novo entendimento que, em sendo aprovado pelo Ex.mo Sr. ~inistro 
de Estado das Comunicações, conforme previsão contida no att. 42 da Lei 
Complementar no 73/93, deverá ser observado nos feitos e recunos 
pendentes de apreciação, vedada sua aplicação retroativa ante o 
fenômeno da preclusão administrativa'! 

11. Dessa feita, segundo o parecer em tese, não há mais necessidade de 
comprovação de inscrição perante os fiscos estaduais e municipais. Por outro lado, 
subsiste a necessidade de apresentação de certidões de regularidade perante tais fiscos, 
o que foi levado a efeito peia licitante. 
12. Demais documentos apresentados encontram-se em consonância com as 
exigências do Edital. 

' ) 13. Após análise da documentação de habilitação, da proposta técnica e da 
proposta de preço da proponente vencedora, não se observou nenhuma irregularidade. e 
dessa feita a homoiogação do certame demonstra-se viável. 
13. Compulsando os autos encaminhados a Consultoria Jurldica, verifica-se que 
não houve interposição de recursos contra o resultado do certame. Outrossim, os 
documentos anexados peia CEL, às fis. 121 a 125 do processo nQ 53790.000842101, em 
cumprimento à Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR no 01, de 03 de novembro de 
2004, demonstram que não há pendências judiciais em nome da licitante vencedora 
questionando o certame. Ademais, em cumprimento à referida Ordem de Serviço, a CEL 
certifica, à fi. 126, que não restaram no mencionado processo pendências de recursos 
sem apreciação por aquela Comissão. 
14. Ainda sobre a licitante EMPRESA DE COMUN~CAÇÕES JORNAL DAS MISSÕES 
LTDA., é possivei verificar que. segundo dados da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, Departamento de Outorgas de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal 
de Outorgas - CGLO. a mesma não possui nenhuma outorga. Logo, não há impedimento à 
homologação com relação ao limite fixado no art. 12 do Decreto-Lei nQ 236167. 
15. Dessa forma, analisando a Concorrência no 06812001-SSRIMC para a 
localidade de Santo ângeiolRS, certifica-se que a referida Comissão observou as regras 

1 contidas no instrumento convocatório (editai), atendeu o rito procedimental do certame, 
bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo 
procedimento iicitatório, no que tange à habiiitação da licitante EMPRESA DE 
COMUNICAÇÕES JORNAL DAS MISSÕES LTDA. 
16. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 
a) pela homologação e adjudicação do objeto licitado à iicitante EMPRESA DE 
COMUNICAÇÕES JORNAL DAS MISSÕES LTDA., declarada vencedora para a localidade de 
Santo Ângelo, no Estado do Rio Grande do Sul; 
b) ao Senhor Ministro, 
C) após, à Comissão Especial de Licitação para providências. 
17. Por fim, destaque-se que as folhas 0 1  a 72 dos autos não se encontram 
carimbadas, o que deve ser providenciado pela CEL. 

A consideração superior. 

Erasliia, 20 de outubro de 2010. 
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d5brn&kA,s* 
CAMILA LORENA LORDELO SANTANA MEDRADO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Aprovo. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro. Após, A Comirsão Especial de 



MINIsTÉRIo DAS C O ~ ~ C A Ç Õ E S  

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Acolho a N0TArN.O 2047 -2.17/2010/CLLICGAA/CONJITR-MCIAGU, invocando seus fundamentos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto h vencedora, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo 
Edital. 

ANEXO ~ C O  

No DA 
CONCORRÊNCI UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE PROCESSO \ 

A SSRlMC VENCEDORA 

RS SANTO FM EMPRESADE 53'790.000842/01 
6812001 ÂNGELO COMUNICAÇÕES 

JORNAL DAS 
MISSÓES LTDA. 



Nesta data ei!erei aas autos do prccesso . , 2  

n P ~ ~ : . ~ ~ f  . .d,-z ~ieçoi:icnisc.Zo L/ a $c.!..:': ! .! -:i!t.+i;~ :L; U.,&-.-fr;;Íiits, 

q~ 1:; ,i .:! : ..: icei:, ,., , .A~?..L,.&@"- 
I:):.:::: .,-. "&K".!-,.dc !..&dQ- 
Worfie: --e .-.---.- 
Assinatura: -___..-~.,-.- --. P- 

. 5 
i... 1 1 . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ". ,y9 
GABINETE DO MtNISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 26 de outubro de20.40. 

Acolho a NOTAIN." 2047 -2.17120101CLLICGAA/CONJUR-MCIAGU, invocando seus fundamentos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo 
Edital. 

ANEXO ÚNTC0 

PROCESSO \ 

53790.000842101 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

EMPRESADE 
COM~ICAÇÕES 

JORNAL DAS 
MISSÓES LTDA. 

SERVIÇO 

FM 

LOCALIDADE 

SANTO 
ÂNGELO 

No DA 
CONCORRÊNCI 

A SSRIMC 

6812001 

UIF 

RS 
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PORTARiA N' 890, DE 4 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ6ES, no uso de suas atribuições, c&forme o 
disposto iio nit. 5. da Lei 11.5.785, do 23 de junho de 1972, e no nrt 6. inciso 11, do Decirto no 88.066, 
de 26 de janeiro de 1983. c tcido em vista o que constsm dos Processos n* 53790.000728/1998 e na 
53000.02~308/2008. resolve: 

AII Ia Renovar de acordo com o a i t  33,#3: da Lei n4 4.117 de 22 de agosto de 1962, por 
dez anos a'partir de 8'de setembro de 2008, a permissão outorgada &IO INTEGRAÇAO EM 
LTDA.. Dln Poitaria iia295. de 6 de setembro de 1988, publicada no DiBrio Oficial da Uniao do dia 8 
de setimim de 1988, para ixplorar, sem direito de exciüslvidade, o seivip de rndlodifusão soiiora em 
hqllCncia nioduiida, no Munielpio de GuaporC, 5indo do Rio Grande do Sul. 

Arí. 2. A exploraçlo do serviço de radiodifusão, cuja outorga 6 renovada por esta Podaria. 
irgcr-rc-8 pelo C6dip  Brasileiro de Telccomunicaçóes, leis subse Oentes e seus reylomcntos. 

Art. 3' fi te ato somente pmduzid efeitos !e!& apds deli%cração do Conmsso Nacional. nos - - 

tcimos do p 3' do ari. 223 da CoÜstihiição Fedeial. 
Art. 4- &ia Portaria mim em vigor na dita de sua publicição. 

DHPACUOS DO MINISTRO 
Eni 26 de oumbm de 2010 . 

Tendo eni vista o n c u a o  oícdndo pela Ikitaoie NOSSA h 1 0  DB TERESINA EM LTDA. 
conm a sua desclassificação no certame acolho a N O T m '  2068-2.21120101CLUCOAAICONJUK- 
MrIAGtl de sorte a NAO dsr orovimenti ao recum. conforme Anexo b i c o .  nos termos daleeislacão 
ii-&icE'dói i%~csiábclec!das no respectivo Ediial. Ainda assim, os orgiimcntos foram apkciados 
pefo priiieipio da o u t o ~ l c l ~  administiniivo, nào mírcccndo acolhida. 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

SECRJZTARIA ?E SERVIçPS 
DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

PORTARIA N' 344, DE ?O L>E AGOSTO DE 2010 

O SECRETARIO DB SERVIÇOS DE CDMUNICAflO ELBTR~NICA DO MINISTÉRIO 
DAS COMVNICAÇ~ES no uso de suor ahibui~ócs, e teiido em vista o que coiista no Processo N' 
53000.007839/2008. r ~ r o i v ~ :  

Aprovar o local de instalação dn cstogão a n utilizoçào dos equipamentos do SISTEMA DE 
RADIODIEUSAO RIBAS D? RLO PARDO LTDA., pemissioniria do Seiviço de Rodiodifdsão Sonora 
em Onda Media, no municipio de Baiideiraiites. Estado do Mato Grosso do Sul, uiiiiznndo a frcquêiicia 
1.440 kHz classe C. 

J O S ~  VICENTLI DOS SANTOS 

PORTARIA Na 382, DE 15 D E  SETEMBRO DE 2010 

O sEcRET&UO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELBTR~NICA DO MINIST~RIO 
DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atnbui@es, e tendo em vista o que consia no Processo N' 
53000.005186no08, rrsolvc: 

Autoriznr a &IO CULTURA DE SANTO ANASTACIO LTDA concessionima do  Seiviço 
de  Radiodifusão sonora em Onds Media, iio niunlcipio de Santo ~ i i a s t l c k  Eslndo do São hulo, a 
ireqOCncin 1300 kUz, classe B, a executar o Serviço Auxiliar L Rodiodifusno paro Repoitngeni Ertcinn, 
no r e â i d o  muiiicipio e aprovar seus locais de inslnlação. 

i 0 S k  VichN' t~  DOS SANTOS 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO 
B AVALIAÇAOPE SERVI OS 

DE CoMuNIcAcAo ELETRgNcA 
hUNIFFSTAHTB PROCESSO I'OKrALUAS DE 27 DE JULHO DE 1010 

DA. 

N: 287 - Processo n." 53000.022431/2008. Aplicar A Universidade de SSii Paulo, cxecuiai~te do seiviço 
ANEXO ÚNICO de auxiliar radiodihisio comlrtos - SARC na cidade de São P a u l d P  a pena de muita no valor de R$ 

236,64 por conmriar o disposto n d i p  46'do Reylamento do Serviv: de Radiodifusão. 
RECURSO NA0 CONHECIDO 

Acolho a N>TAINP 2047- -2 l7QOIO/CLUCGAAICONJUR-MUAGU iivwdndo seus fio- 
damenios como mmo desta decisaq ; HOMOLOGO a presente licitnçao e Ldjudico seu obeto B 
vencedora de icordo com o Anexo Unieo, nos termos da Ic~klagào vigente e das n o n a s  eslabe/ecidis 
no rcspeciivo Edital. 

N' DACQXOR- UP LOULIDADE 

- - 

Acolho a NOTAM' 2046 -2 171201WCLUCGAAlCONJUR-MUAGU invocando seus fin- 
damentos como mzão desta dcciráq a HOMOWGO s presente iioitaçio c Ldjudiw seu ob'eto à 
vencedoia de acordo com o Anexo Unico, nos temos da legislação vigente c dar normas estabckidas 
no iespcc~vo Edhal. 

ANEXO ~ N I W  

AC&NC@ NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
SUPERINTENDBNCIA DE RADIOFREQUENCIA B FISCALIZAÇÃO 

SERvlW hlANLFSTANT6 PROCLFM) 

N' 289 - Processo n' 53000.060808/2007. Aplicar A Rddio FM Cidade de Combf Ltdu., cxecuiaiite do 
servifo de radiodifusão sonora em Frsquincia modulada, na cidade de CnmbUPR. q pena de multa no 
valor de RS 1.682.80, por contraiiar o disposto no item 3.2.7 do Rcyianiento T6cnico para Emissoras 
de RndiodifurZo Sonora em Erequuicia Modulndi e anigo 122, item 34 do Regulamciiio dq  Serviço de 
Radiodifisão. 

N:DA CORCOR- N'290 - Processo n~53000.06080811007. Aplicr I Ridlo EM Cidade de Cambf Ltdi.. excculnnte do 

Ns 288 - ROCCSSO n.' 53000.02243112008. Aplicar i Universldnde de São Paulo, executante do serv$o 

SERVIW PROPONFNIEVPICEWRA UP LOULIDMIK 
seiviço de radiodifuráo sonora em bquhicia.moduiada - serviço auxiliar de radiodihrsio conelutos, no 
cidade de CambUPR, a pena de multa no valor de R$ 1.135 88, por conhariar o disposto no9 anigor 46 
c 122, item 34 do Regulsmento do Servip dc ~ a d i o d i ~ i s i o  e tio a d g o  18 da Rcsolu~ào Anntei N' 
30U2002. 

R c m c  0 
O O Y T A C ~ E S  O&. 

PnocESso 
RENCU S W C  

N' 292 - Procuro n." 53000.031627/2008. Aplicar h Associação Ridio Clube Op no Comunithn'n, 
executante do serviço de radiodifus80 comunitiria n i  cldidc de Cnlaião/GO a pena i!: multa no valor 
de R$ 2011 48, por contrariar o disposlo no itens 14.2 i 7 2  e 18.21 da'Noima Complcmeiiiar N' 
01R004, artiios 5' e 38, inciso il do Regulamento do ~ei!vi~o' de Rndiodihisüo Comunitiria, anigos 18 
e 21, inciso 1V da k l  Nt 9612198 e artigo 6. da Poriaria MC Na 26196. 

de radiodifusão sonora em frequCncia modulada com fins exclusivameiile educativos. na cidade de Sao 
PiulP/SP. a pena de multa no valor de R$ 867,k8, por coiihariar o disposlo no anigo 122. iteni 34 do 
Regulamento do Serviço de RadiodiFusüo e artigo 5' da P01ial.b MC NL 26/96. 

6WWI Li dOVALW7lM Rd SOCIEDADE m l 0  CONTEMPOMNEA 
LTDh 

NL 293 - Pmocsm n." 53000.039884ROOB. Aplicar h Rede Sanmori de Rbdio c Televisão Lido., 
executante do servico de radiodifusao sonora em onda mMia, nn cidndc do Podo Veiho/RO. a pena de 
mulia no valor de RS 2.852,88, por conlrariar o disposto no ailigo 122, Item 3 4  do Regulimento do 
Serviço de Radiodifusão. 

S319O.OMI4&QI 

A'IO N' 6.977, DE 26 DE OUTUHKO UE 2010 Na 294 - Processo n." 53000.02201212008 Aplicar B Associaçüo Casa da Cultura de Bom Jardim, 
executante do ~ r v i p a  de rndiodihirEo comi;nitsria na cldade de Bom J~rdimlPE. n pcna de niultn no 

Autorizar Peu cor Citmcn do Brasil A~lomove.is Ltda., CNPJ ~s67.405.936fiM)1-73 r realizar valor do R$ 2,724.04, or contrariar o disposto &r itens 142 18.1.3 18.2.9 18.2.9.1 c 18.3.2.2 d i  
opera o lempordn'a c k  ~uipamenlos do rsdiocomunicsçio, na(s) cldadc(s) de Passo EundolR$ no Norma Coniplemcnlar 01R004, adigo 38. inciso 11 do ~ c & l a n i e ~ o  do ieiviço de Rndidihis5o 
pcrlog de 02/11/2010 a 07/11/2010. Comunitiria, ertigoa 2: I 8  c 21. jnciso IV da Lci N' 9612/98 c artigo 38, nllmu "e" do Cddip  

Brnsilciro dc Tsiecomunicaç4cs. 
GDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 

Siiperhtcndcnlo N' 296 - Processo n." 53000.04775112008. Aplicnr B Associsçb Comunitbria Para Cidadania c De- 
senvolvimento Social de Monte ANI Paulista. execuiante do serviço do radlodiiuslo eomunithrio, na 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS P ~ L I C O S  cidade de Monte Azul PaulistaISP, s pena de multa no valor de RS 2.981 J3. por contrarinr o disposto 
noi itens 14.2. 172, 18.1.3, 18.2.9 e 18.2.9.1 da Norma Complcnientnr N'O!/2004, anigo 38, innso i1 

A70 N' 6.976, DE 26 DE OUTUDRO DE 2010 do Rcgulnmcnio do Serviço de Radiodlfuslo Comunilbria e anigo i 8  da Lei N' 9612198. 

Outorga outorizoção de  ~ s o  de rndiofrcquinciar, sem exclusividade, i EMP&ESA B w l -  Nt298 -Pmceso n: 53MH).018538/2008. A iicar ao Jiistilllto C u i t u ~ I  Ipimnga. cxcculantc do serviço 
LEIRA DE TELECOMUNICAÇOES S. A. para a premaçao do Servip Tciefônico Eixo Comutado de radiodibdo comunithrin, na cidade de I kiigdPnlPR, a pena de multa no valor de RS2.271.78, eor 
destinado ao uso do pbblko em genl (STFC). conhnriar o disposto no. P*is 17.2 e 18.1.4 !a Noma Coniplcmcniar Ns 0112004, oirlgos 5' e 38, inciso 

11 e 40, inciso XXII do Regulamento do Scrvlço de lbdiodlfusão Comunilária c sitigor 21, iticisa 1V. 23 
PERNANDO A N T ~ N I O  EIWCA I ~ U A  e 41. inciso I da k i  Nt 9612/8. . - - . .. - , - - - . . . - 

~uperintondmte ' 
Interino EDINOIA PEREIRA D h  COSTA 

Este docun>ento pode ser vuilicado no endereçn elebònim h t t p : / i w w w . i n ~ , ~ ~ ~ ,  Dooumenlo assinado dl~italniente conforma MP 11% 2.200-2 de 2410812001, que instilul o 
pelo cddigo 000120i0102700066 InfraermiNrn dc Chavci Pbblicni Bmsilcira - iCP-Brusil. 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA$COMUNICAÇÕES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Processo n. o ~ ~ f ~ .  O O O ~ ? Z / I ~  

A omissão Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da publicação 

de as. ( 5  6 , certifica que até a presente data não chegou à sua Secretaria qualquer I 

manifestação da concorrente interessada. 

Pre ídente da ~omissko Especial de 7 / 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 331 1-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TECNICA NY $ 4  /2OlllCOCAN/CGLOlDEOC/SCE 

Referência Processo no : 53790.000842/2001 (copia 1) 
Assunto : Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

06812001-SSRIMC - Serviço: FM 
Interessada : Empresa de Comunicações Jornal das Missões Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 06812001-SSRIMC, para a localidade de Santo Ângelo, 
Estado do Rio Grande do Sul, conforme despacho de homologação de 26 de outubro de 2010, 
publicado no DOU de 27 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, a de maio de 20 1 1. 

Conferido. 

ALI DA S. LUZ 
Agente Administrativo Coordenadora de torghls e Consignação de Canais 2 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento d e  Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

VANE RABELO 
coordenadora-~erfil de Regime Legal de Outorgas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS % 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasilia - DF 
Fone: (61) 3311-6358 - Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNICA N-/ $9  /2OlllCOCAN/CGLOn>EOC/SCE 

Referência Processo no : 53790.00084212001 (copia 1) 
Assunto : Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

06812001-SSR/MC - Serviço: FM 
Interessada : Empresa de Comunicações Jornal das Missões Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
! 1 explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 

acima, vencedora da Concorrência 068/2001-SSWMC, para a localidade de Santo Ângelo, 
Estado do Rio Grande do Sul, conforme despacho de homologação de 26 de outubro de 2010, 
publicado no DOU de 27 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasilia, de maio de 201 1. 

Conferido. 

ALI DA S. LUZ 
Agente Administrativo Coordenadora de torgÉfs e Consignação de Canais 2 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de'outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

l..)L.& 
VANE RABELO 

~oordenadora-~er&l de Regime Legal de Outorgas 



Nesta data 

Data: 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Page 1 of 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
94.332.54110001 -60 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO g$;:iRTuRA 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
EMPRESA DE COMUNICACOES JORNAL DAS MISSOES LTDA. 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 -Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATNIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Nao informada 

C6DIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R DALTRo FILHO 11800 [SALA o1 

BAIRRO/DISTRITO 1 CENTRO 
MUNICIPIO 
SANTO ANGELO 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 0311 112005 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

SITUAÇÁO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 
****I*** 

i ) 
- 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 
L 

Emitido no dia 5171201 1 as 09:38:08 (data e hora de Brasília). 

[Voltar] 

Pmparar Página 
para Impresslo 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 





STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está  em:  Início > Consultas > Processos 

Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

Buscar Processos 

[ Nova Pesquisa ] 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410,3319-8411,33198412 e 3319-8225 
inforrnacao.processuaI@sti.ius.br I 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01  -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: EMPRESA DE COMUNI ... Page 1 of 1 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: EMPRESA DE COMUNICACOES JORNAL DAS MISSOES LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "EMPRESA DE COMUNICACOES JORNAL DAS 
MISSOES LTDA ". 



Consulta Processual - W2 

Consulta Processual pelo CPF/CNPJ da Parte 
Argumento informado: 94.332.541/0001-60 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "94.332.541/0001-60". 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 05/07/2011 5s 09:41:56 



Consulta Processual Page 1 o 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: EMPRESA DE COMUNICACOES JORNAL DAS MISSOES LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "EMPRESA DE COMUNICACOES 
JORNAL DAS MISSO ES L TDA ". 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 05/07/2011 às 09:42:48 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

m 

Tipo de Pesquisa.: Consulta de processos pelo CPFICNPJ 
Argumento Pesquisado: 94.332.541/0001-60 

Page 1 o 
I 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "94.332.541/0001-60". 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 05/07/2011 às 09:43:39 



. ~ - --. --- ~ - -  ---7.-,-7:.y-r-- =. . - - ~ - - - -  - 

: : Portal da Justiça Federal da 4" Região : : 

Institucional usuário: não legado .I I Login Processo Eletrônico (20 Grau) 1 
Ouvidoria 

Consulta Processual Unificada 
Estatística I 

Comunicação Social 
Concursos e Estágios 

Varas 
Publicações 

Links Jurídicos 
Plantão Judiciário 

w 
1 

Consulta Processual 
Jurisprudência 

Licitações 
Precatórios e RPVs 

Sustentações Orais e 
outros agendamentos 

Calendário TRF 
Legislação 

Ajuda 
Cálculos Judiciais 

ATENÇÃO! 
Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
3. Selecionar Onde Consultar. 
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 
nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 
em julgado e não possui natureza de certidão. 
5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar logado 
no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10 grau (E- 
proc). 

Eorma da pesquisa: I Nome da parte * I  

Onde consultar: - I~r ibuna l  Regional Federal da 4a Região 

Nome da Parte: - 

Repercussão Geral 1 r Mostrar processos baixados ou arquivados 
Recursos Repetitivos I 

Empresa de Comunicacoes Jornal das Missoes ~ t d a l  

oltima atuaiizaç50 de fase após: 101/01/19101 
Intranet 

I Pesquisar I 

COMO UTILIZAR 
L 

Clique aqui para ver as 
dicas para consultar 

Para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat Readera. 
Clique aqui para fazer 
o download do 
programa. 

I- 

INTEIRO TEOR DE 
L 

ACORDÃOS 

Clique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está disponível no site 
através da consulta 
processual (online). 
1 

%I Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 R 



- - -- L . - - - - - - --- - - -- - 

:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: 

L 
Institucional 

Ouvidoria 
Estatística 

Comunicação Social 
Concursos e Estágios 

Varas 
Publicações 

Links Jurídicos / 
Plantão Judiciário 

d 
Consulta Processual 

Jurisprudência 
Licitações 

Precatórios e RPVs 
Sustentações Orais e 

outros agendarnentos 
Calendário TRF 

Legislação 
Ajuda 

Cálculos Judiciais 

Usuário: não logado ( Login Processo Eletrônico (20 Grau) I 
Consulta Processual Unificada 

ATENÇÁO! 
Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
3. Selecionar Onde Consultar. 
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 
nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 
em julgado e não possui natureza de certidão. 
5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar logado 
no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10 grau (E- 
proc). 

Forma da pesquisa: - I CPF~CNPJ da Parte 1 
Número do CPFICNPJ: 1g4332541000160 - 

Onde consultar: - I~r ibuna l  Regional Federal da 4a Região 

Re~ercussão 1 Mostrar processos baixados ou arquivados 
Recursos Re~et i t ivos ~ ~ 

Intranet 
ditima atualização de fase após: 101/(11/19101 

COMO UTILIZAR 

Clique aqui para ver as 
dicas para consultar 

i 
'para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat ReaderB. 
Clique aqui para fazer 
o download do 
programa. 

i- 

INTEIRC TEOR DE 
L 

ACORDAOS 

Clique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está disponível no site 
através da consulta 
processual (online). 
1 

1 Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 



:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: 

Certidão 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 

Certificamos,que contra a 
i ) PESSOA JURIDICA: 

EMPRESA DE COMUNICACOES JORNAL DAS MISSOES LTDA 

CNPJ: 
94332541/0001-60 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) até 05/07/2011 às 01:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 04/07/2011 às 03:Ol 
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 05/07/2011 às 06:Ol 
Paraná (Processo Papel) até 05/07/2011 às 00:30 - 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 04/07/2011 às 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) até 04/07/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 05/07/2011 às 09:45 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 

t . )  através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle f48d62b4eaf535f57ab5~67d88553940. 





SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 o r w b S r , A  
9b.i 53 %, 

& Menu Prihçipãr r SIACCO u» Consultas Gerais »» Perfildas ~mpresds I menu ajuda 

Dados da consulta I,,,, 
Perfil das Empresas 

Tipo de 
comparação: O b a t a  0 Jniciando com (S> Contendo 4 

da /EMPRESA DE COMUNICACOES JORNAL DAI Entidade: 
CNPJICPF da 

Entidade: m 
Resultado da Pesquisa 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

1 ,  
Para maiores informações clique no botão ajuda. 

:KI Voltar I @ Confirmar 1 & Ajuda I 

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/ - Novo - Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp 4171201 1 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 

- -  - ' Ministério das Comunirrt6.r i ~~~aq~es ,d~~G.ov ,eg~: . : ,+  * , 
I - - - - - -  i % 7 

BOM DIA 

NA TE1 ,+\qt!nd LI NLrc-iorr.d MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

rk teler c .rnrtnic~~(~w~ 

6 Menu Principal SIACCO »» Consultas Gerais »» &nsuIta Participav-o do Sócio -1 i,,ternet teia I 
RADIODIFUSÃO 

e Dados da mnwiita [v 
Consulta Participação do Sócio - EDUARDO DEBACCO LOUREIRO 

Serviço UF Município 
Nome 

Entidade 

205 RS Santo Ângelo RADIO SANTO ANGELO LTDA 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



hPU SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - 
1 of&,cjp$ t3 ""fl .ji 

BOM DIA 

NA >,k&ni i.1 i'v~rcic?r1.+/ MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

de ICJI~L~XJ~LI~~~C,I<.&~A 

& Menu Principal + SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sócio ,,te,net tela menu -I . RADIODIFUSÃO 

Dados da consulta l v  
Consulta Participação do Sócio - ROBERTO DEBACCO LOUREIRO 

Serviço UF Município 

205 RS Santo Ângelo 

Nome 
Entidade 

RADIO SANTO ANGELO LTDA 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 

http://sistemasnet/siacco/ - Novo -- Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?acao=c&No . 5/7/20 1 1 



et,R\h,, , 
SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - Page 1 of $a,Sk$ 

"&UM: O> 
&- 

i ~ i n i ~ i o  das ~ ~ m u n i ~ &  
- I ~ ~ t a q ~ ~ s r ~ o ~ o v e r r l o  +-: 1 

[ 

BOM DIA 

NA TEL ,+i,i$nd A&icii3n2jt MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

tie Ielt?~'í~1r7ufiicd~ &?3 

& Menu Principal SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Pa/tcipa#o doSócio - I,,ternet teia menu ajuda 
RADIODIFUSÃO I ' I 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: SAULO DEBACCO LOUREIRO 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.251 ,, -- 

BOM DIA 

Pienu Principal v SRD u,, Consu,fas ,,,, Gera, 1 internet teia I menu ajuda 

Tela Inicial ítewltado da Con~iIlta 

Consulta Geral 
CanalIFreq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car. 

930 kHz RADIO SANTO ANGELO LTDA RS Santo Ângelo OM 3 M 

930 kHz RADIO SANTO ANGELO LTDA RS Santo Ângelo OM 3 A 

Usuhrio: anatei\mariamoniu - MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE UMA Data: 05/07/2011 Hora: 09:19:58 

Registro 1 at8 2 de 2 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 o f  2 

----  - - ------ - - -  - - 

hni&ir9e(íp das ~om~ni+$&@b; . 2 -*-:. -in-'+~ *i* *= L - - -@- &* 2-5- 

& Menu Principal ' SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas I menu ajuda 

Perfil das Empresas - RADIO SANTO ANGELO LTDA 
CNPJ: 90289356000180 

Presidente: 
Endereço: AVENIDA BRASIL - BOA ESPERANCA 

E-rnail: 
Capital Social: 175.000,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 175.000,OO 

Quadro Societário 

i i CNPJ / CPF 

Conselho 

Diretoria 

NOME 

MAURI ANTüNES GOMES 

LAERCIO JORGE PILAU 

EDGARD ALBERTO PICCOLI 

HENRIQUE SCHOLZE 

LUIZ CARLOS SABO 

ADAO LUIZ MACHADO 

SIGEFRIDO DAVI MILANESI 

NELSON ANTONIO VIEIRA 

JOAO ANTONIO GARCIA NASCIMENTO - 

JOAO LUIZ BRAGA DUTRA 

EDUARDO BASSO 

ADROALDO MOUSQUER LOUREIRO 

REINALDO UGGERI 

NESTOR JOSE BORTOLINI 

RUDI SCHNEIDER 

ALBERTO WACHTER 

EDGAR ADALBERTO DA VEIGA FUCKS 

ITAGUACI MEIRELLES CORREIA 

DAGMAR MARLA PIPI 

E U 0  DIONYSIO BASSO 

JOSE RICARDO MARGUiTI 

ROBERTO KOCHHANN SCHEEREN 

HELMUTH ROSENTHAL 

LOURDES T. LAZZAROTO TEIKOWSKI 

EDUARDO DEBACCO LOUREIRO 

SINARA LAZZAROTO 

ROBERTO DEBACCO LOUREIRO 

Qtd. Cotas 

o 
o 

O 

o 

O 

O 

o 
o 

o 
o 

o 

o 

o 

O 

o 

o 

O 

o 
o 

O 

O 

o 

o 

o 
o 

o 

o 

Vlr. Cotas 

2.334,50 

1.165,50 

3.498,25 

2.334,50 

589,75 

2.334,50 

13.963,25 

2.334,50 

2.334,50 

2.334,50 

1.165,50 

87.500,OO 

1.165,50 

1.165,50 

2.334,50 

589,75 

2.334,50 

2.334,50 

2.334,50 

1.165,50 

3.498,25 

1.165,50 

4.662,OO 

1.165,50 

17.211,25 

4.663,75 

http://sistemas.anatel.gov. br/siacco/ - Novo - Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.as.. . 5/7/20 1 1 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - Page 2 ~f 

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

035.246.200-00 ÇIGEFRIDO DAVI MILANESI DIRETOR EXECUTIVO 

895.823.060-68 ROBERTO DEBACCO LOUREIRO SUPLENTE 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [i] [Ir] [Reg] 



Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

DESPACHO No 125 I201 llCPLRlDEOClSCE-MC 

\ Ao Consultor Jurídico do Ministério das Comunicações 

Referência: Processo nQ 53790.0008421200 1 (Cópia no 0 1) 

< -'I Interessada: Empresa de Comunicações Jornal das Missões Ltda. 

01. A cópia no 01 dos autos do processo em referência, que trata da Concorrência 
06812001-SSR/MC, na qual a EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS MISSÕES 
LTDA. sagrou-se vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, no Município de Santo Ângelo, Estado do Rio Grande do Sul, retomou da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica para nova instrução do processo e posterior remessa à 
Consultoria Jurídica, tendo em vista a mudança do Titular desta Pasta Ministerial. 

02. Extratos atualizados de pesquisas, em nome da entidade em comento, realizadas 
nos sítios eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Federal da Primeira Região e das 
Sessões Judiciárias do DF e da região afeta à localidade licitada, conforme Ordem de Serviço 
Conjunta SSCEICONJUR No 1, de 3 de novembro de 2004, foram acostados à cópia dos autos às fls. 
14311 5 1. Não foram encontrados registros com a denominação da entidade em comento. 

03. As pesquisas realizadas no SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão e do 
SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Societário da ANATEL, extratos às fls. 
1521159, informam que a empresa, bem como os participantes de seu quadro societário, não 
extrapolam os limites previstos no Decreto-Lei no 236167, pois que este é o primeiro certame 
licitatório para execução de Serviço de Radiodifusão em que se sagra vencedora. Impende informar 
que dois de seus sócios participam de outra sociedade que, no entanto, é concessionária de serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na mesma localidade, que, salvo 'melhor juízo, não constitui 
óbice ao processo dessa outorga de FM. 

04. Como, até o presente, não foi detectado, nos autos, fato novo que obste o 
prosseguimento do feito e tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União de 27.10.2010, da 
decisão que homologou e adjudicou o objeto licitado à EMPRESA DE COMUNICAÇÕES 
JORNAL DAS MISSÕES LTDA., encaminhamos cópia dos autos, juntamente com os atos que 



seguem em envelope a parte, à Consultoria Jurídica para manifestação e posterior remessa da mesma 
para despacho do Secretário da SCE com o Sr. Ministro das Comunicações. 

Brasília, 5 de julho de 20 1 1. 

Presidenta da de Radiodifusão 



, '. 
i , .  1 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
c o ~ i s s Ã o  PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

MEMORANDO N: &%o1 IICPLR-MC 
Brasília (DF), 0 6 de julho de 201 1. 

Ao Senhor 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO r.?.: L% 9 d i>LEZ bt;scE 
Consultor Jurídico do Ministério das Comunicações Gf.zIT a l l ~ ,  ~~~,1j- i : ig:$g L7 , 

Refi Cópia de autos de n." 53790.000842/2001 (Processo de Empresa de Comunicações 
Jornal das Missões Ltda. da Concorrência O681200 1-SSRIMC) 

Senhor Consultor, 

Encaminhamos a cópia do processo em epígrafe, devolvida da 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica para nova manifestação da 

Consultoria Jurídica, tendo em vista mudança da titularidade da pasta. 

Atenciosamente, 

Presidente da Comissão e m  ente de Licit . ção de Serviços de Radiodifusão t 7 '  4 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJUR~DICAJUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA nQ 04291201 1IRZLJCONJUR-MCIAGU 
Processo nQ 53790.00084212001 
Interessado: EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS MISSOES LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA-RZL -042912011 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 360 ,DE 1 7  DE AGOSTO DE2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CQDNHUNBCAC~ES, no uso de suas 
atribuições, em coiifoimidade com o art. 32 do Regulamento dos Seiviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53790.000842/2001, Concossêiicia n" 06812001-SSR/MC, resolve: 

Art. 1" Outorgas permissão h EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JORNAL DAS 
MISSÕES LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem diseito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Santo Ângelo, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

! Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3" da Constituição. 

i 
! 

Art. 3" Esta Portasia enba em vigor na data de sua publicação. 1 

1 

PAULO BERWARDO 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 132 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

NOTA TÉCNICA No 4 fJ /2011/CPLR/DEOC/SCE 

Referência Processo no : 53790.00084212001 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM - Concorrência no 06812001- 
SSRIMC - Localidade: Santo Ângelo/~s 

Interessada : Empresa de Comunicações Jornal das Missões Ltda 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 360, de 17 de agosto de 201 1, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamehto do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, d b2 de agosto de 20 1 1. 

ALICIONE'I'E WA SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Presidente da Comis ão Perman nte de L' itação de Serviços de Radiodifusão i" 



REPÚBEICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUJYICAÇÓES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA No 068/2001-. SSWMC 
. . 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Brasília-DF, Março de 2001 
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3, IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
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CONCORRÊNCIA N . O  06812001- SSRIMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu 
Titular, torna público que estará recebendo dos interessados em participar desta 
Licitação, simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas 
Tbcnicas e as Propostas de Preço pela Outorga, doiavante denominadas 
simplesmente Propostas, para a Exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada, nqs localidades indicadas no ANEXO I, na data de 
16/05f2001, as 9:00 horas, iia Delegacia do Ministério das Comunicações, 
no Estado do Rio Grande do Sul, situada a Av. Princesa Isabel, 778 - 2 O  Andar, 
Sala 202 - Bairro Santana - Porto AlegreIRS. 

A licitação, na modalidade Concorri3nciaI será julgada peio critério de maior 
valor da media ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

i-\ \L,' 

A presente licitação reger-se-á pela Lei n",117, de 27/08/62, pelo \i 
Decreto-lei n"36, de 20/05/63, pela Lei nq.785, de 23/06/72, peio Decreto n2 
52.026, de 20/05/63, pelo Decreto n"2.795, de 31110163 e suas alterações, pela 
Lei nV.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, assim como pelos 
Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

. I. OBJETO 

I .I O objeto desta Concorrência e a outorga de Concessão para a exploração 
do Servigo de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das 
localidades indicadas no ANEXO 1,  pelo prazo de 10 anos. 

2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 0 
2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão 
ser dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante 
requerimento, a ser protocolizado diretamente ou através de objeto registrado, via 
postal, na Delegacia do Ministério das Comunicações, no Estado do Rio Grande 
do Sul, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias antes da data fixada 
para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

Externamente: I 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRIMC 
Av. Princesa Isabel, 778 - 2" Andar, Sala 202 
Bairro : Santana 
CEP : 90620-000 - Porto Alegre/RS. 



a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 
: 1 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação respondera as consultas até cinco dias antes da data 
fiiada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 

Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http:l/www.mc.gov.br). 

1 
2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poder8 expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.rnc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatáría do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior aquele inicialmente estabelecido para' esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante de 'ilegalidade, mediante parecer ' escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observar6 o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c1' e § 4 O  da Lei n . O  8.666193. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
(1 

das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia Útil seguinte, 
salvo manifestaqões em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão. que participar de  licitação 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes as 



primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei . 

nQ236167 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÂO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia Útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
~ocumentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cfsiusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.7, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4.1 Em consonância com o art, 7 O  do Regulamento dos serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nV2.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o. mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei nV36, de 28/02/67. 



4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos ja entregues, qualquer que seja a jusfifícativa.apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitaçâo Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em I (uma) via, no Conjunto n", os documentos, certidões, declarações e 

-> atestados a seguir especificados. 
\ .  

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de 
execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa 
de fronteira, publicados pela Diretoria de  Geociências do IBGE, observado o art.gO do Decreto 
n"5.064 de 26 de agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 
( ---I 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Civeis e Criminais e do de Protestos de Thulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cínco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo perlodo, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
a data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.6 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 

5 3  A proponente deveri comprovar sua qualificaçáo econiimico-financeira mediante: h/ 
\ 



5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e. das 
demonstrações contábeis do último exercfcio social, já exigfveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras. referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do seiviço de radiodifusão e inativas, apresentaçgo do 
bálanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societaria e comercial; 

5.3.3 &proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrirnônío liquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do P re~o  Minimo C) 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 'i ,O 
(um virgula zero), segundo a fórmula abaixo: 1 

IS = AT + (PC+ELP) > = I ,O 
onde: I 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigivel a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJIMF, no cadastro de i\ J 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos a sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver iocalizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, devera apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.42 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdencia Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

\ i 



a) da Receita Federal ; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4,1,.5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; . . 

6. CRITERIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

i:) 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item I (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalisticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7,l.Z do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas -no subitern 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 

' L ) observadas as condições estabelecidas no subitem 40.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
III; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem í0.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo m,ínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n92.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 



qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.J A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de .execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente devera indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
1 

por extenso, em moeda corrente do Pais, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. I 

1 7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do - 1 1  
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

\ 
7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 1 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilttação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste ~ d i t a l ,  sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de I 1 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da i1 
apresentaçgo: I 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, n0 caso de 
dirigente(s); 



b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitapio e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsavel(eis) pela entrega da Documentação de 
t-iabilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8:3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nV, Conjunto 
n" e Conjunto nQ 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço' de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

Conteliido: 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

(indicar a Razão Social) ' 



8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitída a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificaçho do($) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigencias formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou ímpressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 0s  documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 



seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a pratica daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comlssão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n-11, de 29/12/97, DOU de 30/12/97, suas alterações, legislação especifica, 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das ComissÓes, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 .Nas sessões phblicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualiflcação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de I (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo a ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissiio. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 



Capítuio 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n V  - Documentação de Habilitação. . 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) n", por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibillzará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos a Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos (j' 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 

, conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: \ 

a) interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.lSuperada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos: 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

(--) 
a) a Unidade da Federação (UF); 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

.'. 



9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto n q )  e Proposta de Preço peja Outorga 
(Conjunto n q ) ,  desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado a habilitação jurídica, qualificação econômlco-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA T~CNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias Úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

C 10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n") das proponentes \ 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, co'nforrne estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto no 52.795/63, alterado pelo 
Decreto n". 108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias Úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente ~ d i t a l  e seus Anexos, ou manifestamente inexequível e incompatlvel com os 
objetivos da licitação. 



10.7 CRITERIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programaçiio da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no árt. 28 do Decreto no 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a ) ' ~ 1  = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 Tt S 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2'A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n92.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalisticos, educativos e informativos, de caráter 

i 
I! 

geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 11 
I 

a) P2 = 65,0 x [(%T - 5 )  / (%T + 5)], para 5% ,< T 5 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,O x [(%T - 5)  1 (%T +- 5)], para 5% 5 T I 8% 

6 )  Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da () 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na '1 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

i 
I 

a) P4 = 78,O x [(%T - 2) I (%T -t Z)], para 2% r T 5 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

I 

a) P5 = 18,O x [(%T - 2)  1 (%T -t- 2)], para 2% 5 T 5 4% 

b) Condição Minima: T = 2% 



10.7.f.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a)P6-8+40~[(36-Pz) / (36+Pz)J ,paraQ_<Pz536 

B) Condição Mínima: Pz = 36 meses 

40.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
déterminado pelo art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 deóutubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto' em cada quesito 
constante do subltem 10.7.1 ., conforme a seguir: 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias Úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a  omissão procederá à devolução das -Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verifica~ão de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompativel com os objetivos da ~ i c i t a~ão ,  em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

\ .! 



11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento 8) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
~ o f  = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mfnimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos periodos. Caso a proponente 
não pretenda manter vdlidas suas propostas até o final do processo licltatório, deverá se 
manifestar por escrito B Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 

(. , 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE \i 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11.7.4 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,lO PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0'50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo 6) 
VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; i 

PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constara de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias iiteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas a adjudicação a 
proponente vencedora. 

12. AOJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇAO DO CONTRATO wi \ ; 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIAO E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQUÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n" 
, representada por seu . , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada a supramencionada entidade, pelo Decreto nQ ,de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subsequente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n" publicado no Diário Oficial da União de de de , para 
explorar o serviço de, na cidade d 
Estado d , regendo-se .referida perrnissáb pelo Código Brasileiro de 

TelecomunicaçÕes, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Ia - Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada as obrigações instituídas neste ato. * 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência ne 
I( -- I -SSRIMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 

pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e 11, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Za - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 

I1 
I1 

'j 
Nacional. i 

' I  

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: i1 
I 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

i1 
b) submeter & aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO \V 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

1. Razão Social da Proponente: 

3. Edital da Concorrência: n" -SSWMC 

4. Serviço 

5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

Ia Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 





ANEXO 111 

Modelo d e  Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: CNPJIMF: Data: I I 
Edita] da Concorrência no f -SSRIMC Localidade: UF: 

í .  Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

3. Serviço noticioso 

(%> 
(B/A)xl O0 programas jornalísticos, educativos 

e informativos 

4.Prograrnas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Tempo dos  programas em minutos 
(B) 

(%I . 
(B/A)xI O0 programas de serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

Programas culturais, artísticos e jomafisticos produzidos e gerados na 
própria localidade ou no município 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos (B) (%) 

(3IA)x I O0 



ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA T ~ C N I C A  

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO I1 

MODELO DE DECLARACÃO 

O(s) ,abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nV36, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
,venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites flxados no art. I 2  do Decreto-lei n V 3 6 ,  de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de.  radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei no 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

I 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 
r 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 



ANEXO I 
EDITAL DA CONCORRENCIA N . O  06812001 - SSWMC 

ESPECIFICAÇ~ES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇAO DO SERVIÇO 

Estado : RIO GRANDE DO S U L  . 

Localidade de Execução 

Enquadramento 



ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DO SERVIÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



16.ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO 111 - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

76.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasilia - DF, 13 'de março de 2001, 

\ 

Pimenta da Veiga 
Ministro de Estado das Comunicações 



d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2,l As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da allnea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da concessão pelo Ministério das 1 
Comunicações, a pedido da concessionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de ~oncessão automaticamente rescindido, sem 'prejuizo do 
cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 Nos casos em que se identifique a necessidade de agilizaç50 de procedimentos, a 
Comissão Especial de Licitação poderá determinar a continuidade das fases subseqüentes a 
de habilitação de proponentes, na Sede do Ministério das Camunicações, em Brasília-DF. 

15.2 A data de vigência da Outorga de Concessão é a data de publicação do Ato de 
Delibera~ão da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais a direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.4 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 



forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual devera vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; I I 
d) fundamentação do pedido. I ! 
13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias Úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias Úteis, a 
contar dk seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. li) 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias Úteis, no horário das 9 às I 1  horas 
\ e das 15 as 17 horas; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

I 
I 

14. PENALIDADES I I 
14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descurnprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14,l ,I multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica a proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; I 
I l j  

b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; . I  
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 



12.1 1 O Ministério das Comunicações providenciara a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, ate o quinto dia Útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes aquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicataria em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a '  
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇOES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias dteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 

(1) casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisio relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior aquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e " b  do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação a localidade de prestação de serviço. 

) 13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais proponentes, 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no-prazo de 5 
(cinco) dias Úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 1 
b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que devera ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 1 'i 



12.1 A permissão será adjudicada a proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do servi~o, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.2 A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homoiogação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiròs da faixa de fronteira, publicados pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9 O  do Decreto no 85.064, de 26 de agosto 
de i980. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissáo a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capítulo I deste Edital. 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade 'de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacionai. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.5.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.6, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante 
do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias Úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação as propostas relativas as localidades seguintes, se 
for o caso. 

I 

, 12.9 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicara o cancelamento da outorga. h: 

.-- 3 



d) admitir, como técnicos encarregados da .operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no Pais, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualíficações técnicas e 
operacionais fixadas peio Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

1 f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g )  ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 11 
\ 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletlvo que Ihes assegure imunidade'parlamentar, nem 
tarnpouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar previa autorização do Ministbrio das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

1 
I I 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
- habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

I 
- 1 

m) observar as normas fixadas peio Ministério das Comunicações para a execução do i 
I 

serviço; I I 

j 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualíficações técnicas e 11 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; '1 

I 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

I 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
I 

anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das ComunicaçÕes, das obrigações contraldas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissbes imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

.a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade as 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e civico, não permitindo a transmissão de espetácutos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos - 
bons costumes; ( 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornallstico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo minimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalisticos, educativos-e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso; de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalisticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço oú no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não inciuindo o relativo B letra "d" 
desta cláusula; 

g )  destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, alem dos previstos .na letra "d" 
desta cláusula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "eJJ e "gJ' desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja i previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; [ .) 
I 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; II 

1 
! 

p) irradiar o índicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

\ 
q) irradiar, com indispensável prioridade, e a titulo gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acoritecimentos imprevistos; 

s) manter em dia os registros da programação; II 

1 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula Sa - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
'' funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 

funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais ..I 
propostos caiculados com base neste novo horário de funcionamento. 

I 
Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor de R$ 1 

pelo pagamento da primeira parcela do valor j 
total da Outorga. 

Cláusula 7" - A permissionaria deverá recolher o valor de R$ 
em , referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A frequência consignada a entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
I 

sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta frequência o direito de posse da União. 



Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior pedeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Ciáu~ula I Ia - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motlvo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejulto 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 1 3a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade as penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 1 4a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionaria as 
seguintes sanções: I 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
at c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contr . ar com 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Onico: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula l!ja O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionaria às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissáo pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissíonáría, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis i radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláusula 18a - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula I ga - As partes elegem o foro de BrasíliatDF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20' - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

1-3 
/ - SSR/MC; Anexo I : Edital de Concorrência n" 

Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que cont6m folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações .Permissionária 

r -  
' j Testemunhas: 
L. 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR ) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

'( Denominação ou razão social da pessoa jurldica, endereço da sede, n q e  
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n q o  CPF) a quem outorga poderes para 

1 -SSRIMC, promovida representá-la em todos os atos da Concorrência n2 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 

(8.--;;ll Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
. .\ , . ,.-, - rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 

desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato, 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s1 legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(6es) na pessoa jurídica.) ' 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 





/ 

L 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
1 - GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio n" 56  120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 15 de setembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 

I Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 

I 
70150-900 Brasilia-DF 

i Assunto: Encaminha anexo(s) 

I 
\ Senhor Subchefe, 

Atendendo A orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00689 201 1 
- 53000.01209312010 1 53830.000136/2000 2 volumes em cada proce s so .- 

MC 00693 201 1 d 
- 53000.010192/2011 

- d-4 t ---, /O r ,------ &.2@/J 
-_I- - - 

MC 00694 201 1 r/ 
- 53000.076806/2006 (;asa Civil 

Atenciosamente, e~~31l~im G o ~ r n a - i e n b l  

PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOSIZ 
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